
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Avenida Princesa Isabel, 201 - Bairro Centro - CEP 58020-911 - João Pessoa - PB

 

MINUTA - CPL

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025
 

 

 

CONTRATANTE (UASG):

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA (070009)

 

OBJETO:

Contratação de pessoa jurídica para a prestação dos serviços continuados de LIMPEZA,
ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, com a disponibilização de mão de obra, saneantes
domissanitários, materiais de consumo e equipamentos adequados à execução dos
trabalhos e de COPEIRAGEM com fornecimento de gêneros alimentícios e gás GLP 13kg, nos
prédios onde funcionam o Fórum Eleitoral, NVI e NSO no município de Campina Grande/PB.

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (PARA 36 MESES):

R$ 1.297.913,04 (Um milhão, duzentos e noventa e sete mil, novecentos e treze reais e
quatro centavos) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:

Dia 31/03/2025, às 14h00 (horário de Brasília)

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

MENOR PREÇO, POR GRUPO (PARA 36 MESES)

 

MODO DE DISPUTA:

Aberto

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:

Não

 

SUMÁRIO
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025

(Processo SEI n.º 0010088-93.2024.6.15.8000)

 

 

Torna-se público que o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, sediado na
Avenida Princesa Isabel, nº 201, Tambiá, João Pessoa, Paraíba, CEP 58020-528, por meio do
Agente de Contratação designado pela Portaria n.º 139/2023, publicada em 09/05/2023,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

 

1. DO OBJETO

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO
PREDIAL, COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS,
MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS ADEQUADOS À EXECUÇÃO DOS TRABALHOS E
DE COPEIRAGEM COM FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E GÁS GLP 13KG, NOS
PRÉDIOS ONDE FUNCIONAM O FÓRUM ELEITORAL, NVI E NSO NO MUNICÍPIO DE CAMPINA
GRANDE/PB, conforme as condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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1.2. A licitação será realizada em GRUPO ÚNICO (GRUPO G1), formado por 04 ITENS,
conforme tabela constante neste Edital, devendo o licitante oferecer proposta para  todos os
itens que o compõem.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 

2.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico quaisquer empresas que estiverem
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item 2.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto
n.º 8.538, de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. pessoa física, posto que, como a contratação exigirá capital social mínimo e estrutura
mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais para a execução do
objeto, verifica-se ser incompatível a execução do objeto por pessoa física, nos termos do
artigo 4º, parágrafo único, da Instrução Normativa n. 116/2021-SEGES/ME.

2.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

2.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.10. empresas estrangeiras que não funcionem no país;

2.6.11. cooperativas;

2.6.12. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de
constituição (conforme jurisprudência do TCU, acórdão n. º 2.898/2012 – Plenário, a
vedação à participação de consórcio nesta licitação prende-se ao fato de que esta não
envolve questões de alta complexidade e de relevante vulto, em que as empresas,
isoladamente, não tenham condições de suprir os requisitos de habilitação do edital);

2.6.13. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

2.6.14. empresas em processo de recuperação judicial ou extrajudicial ou em processo de
falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, salvo se apresentar a
comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, ou decisão
judicial que a desobrigue da apresentação da certidão negativa, ou, ainda, comprove a
capacidade econômico-financeira da empresa (conforme jurisprudência do STJ no Resp. n. º
1173735/RN.T4 e no AgRg na MC n. º 23.499/RS.T2, do TCU no Acórdão n. º 8.271/2011 –
2. ª Câmara e da AGU no Parecer 4/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, exarado no Processo
n. º 00407.000226/2015-22);

2.6.15. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art.
9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.5. será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.3. e 2.6.4. poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.3. e 2.6.4. não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3. ou 3.5. sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento
da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e
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3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 3.10. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente
aos órgãos de controle externo e interno.

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. VALOR TOTAL POR GRUPO (PARA 36 MESES);

4.1.1.1. Não serão permitidas ofertas parciais, em relação ao quantitativo total fixado para o
ITEM e/ou GRUPO.

4.1.1.2. Caso o valor total e/ou os valores unitários decorrentes do preço total proposto
contenham mais de duas casas após a vírgula, as casas decimais excedentes serão
desconsideradas pelo(a) pregoeiro(a), ainda que seja reduzido o preço total do Item, sendo
esta alteração considerada uma negociação.

4.1.2. Descrição do objeto, inclusive marca e modelo (se for o caso), contendo as
informações similares à especificação do Termo de Referência, Anexo I do Edital;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos
da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo constante na proposta de preços do
produto, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

4.7. DAS PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
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4.7.1.O modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços está apresentado no Apêndice I
do Termo de Referência, Anexo I do edital, em conformidade com Instrução Normativa
MPOG/SLTI n.º 05 de 26/05/2017, e alterações posteriores.

4.7.1.1. As planilhas (em arquivo Excel) deverão contemplar todos os custos, devendo ser
apresentada conforme MODELO ANEXO ao Edital pelo licitante para obtenção dos valores
propostos para os encargos, insumos e demais componentes de composição de custos e
formação de preços dos postos de serviço.

4.7.2. As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis
variações de custos/insumos no curso da execução do contrato e deverão ser utilizadas
como base em eventuais repactuações ou revisões de preços.

4.7.2.1. No preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços, a licitante deverá
observar as orientações/informações, referentes aos Acordos, Dissídios ou Convenções
Coletivas de Trabalho locais das categorias, e demais valores e percentuais utilizados como
parâmetro pelo Tribunal.

4.7.2.2. A inobservância das orientações/informações citadas neste e nos subitens
seguintes, quanto ao correto preenchimento das Planilhas de Custos e Formação de Preços
resultará na desclassificação da proposta.

4.7.3. O TRE/PB poderá realizar diligências junto à classificada inicialmente como
vencedora, a fim de esclarecer dúvidas ou complementar informações acerca dos valores
e/ou percentuais informados na Planilha de Custos e Formação de Preços apresentada,
sendo que a identificação da inclusão de informações e/ou valores em desconformidade com
as normas gerais ou específicas aplicáveis à empresa (não comprovados documentalmente)
acarretará a desclassificação da proposta.

4.7.3.1. A inobservância do prazo fixado pelo TRE/PB para a entrega das respostas e/ou
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a desclassificação da
proposta.

4.7.3.2. Nos casos em que forem detectados erros e/ou inconsistências nas planilhas
apresentadas, durante a análise da aceitação da proposta, o TRE/PB poderá determinar à
empresa, mediante diligência, a promoção de ajustes nessas planilhas, se possível, para
refletir corretamente os custos envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do
preço proposto.

4.7.3.3 Será permitido o saneamento da planilha de custos e formação de preços por 02
(duas) vezes, não ocorrendo nesse prazo a proposta será RECUSADA.

4.8. Dos valores levantados para os serviços:

4.8.1. O preço do m², para os serviços de limpeza e conservação e o preço do posto para o
serviço de copeiragem deverá ser apresentado obrigatoriamente, de acordo com as
Planilhas de Custos e Formação de Preços, contidas como Apêndice I do Termo de
Referência, que seguem as recomendações da IN Nº 05/2017 e suas alterações.

4.8.2.  Deverá ser apresentada, junto com a planilha de custo e formação de preços, a
memória de cálculo de todos os itens da planilha, exceto aqueles que já são estipulados pela
legislação vigente, a fim de possibilitar a análise das repactuações e reajustes, bem como
ser realizada a gestão de planilha, que será efetuada por ocasião de cada prorrogação,
ocasião em que os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da
contratação deverão ser eliminados como condição para renovação.

4.8.3.  No que diz respeito ao fornecimento de Auxílio Alimentação, a empresa poderá
fornecer de acordo com as disposições contidas na Convenção Coletiva de Trabalho,
devendo atender os seguintes critérios:

4.8.3.1. Fornecimento através de Cesta Básica - considerando que na Convenção Coletiva de
Trabalho os itens que compõem a cesta básica já estão definidos.

4.8.3.2. Para o cálculo dos valores estimados de preço, este Regional utilizou como
parâmetro a CCT PB000164/2024 do SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
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EMP.PREST.SERV.C.GRANDE, CNPJ n. 01.559.792/0001-00 e SIND DAS EMP DE
ASSEIO E CONSERV DO EST DA PB SEAC-PB, CNPJ n. 12.720.413/0001-20.

4.9. Da composição de preços na contratação:

4.9.1. A composição do preço mensal do contrato deverá ser apresentada obrigatoriamente
e seu cálculo deverá incluir a categoria profissional com sua respectiva jornada de trabalho
e nível de remuneração decorrente de adicionais legais, assim como os insumos e demais
encargos previstos no presente termo, empregando como modelo a correspondente Planilha
de Custos e Formação de Preços, que segue as recomendações da IN/MPDG Nº 05/2017, da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.9.1.1.  É exigida a indicação, quando da apresentação da proposta, do acordo ou
convenção coletiva que rege a categoria profissional vinculada à execução do serviço e que
foi utilizada na composição da Planilha de Custos e Formação de Preços da licitante.

4.9.1.2. As propostas deverão ser apresentadas de forma clara e objetiva, em conformidade
com o instrumento convocatório, devendo conter todos os elementos que influenciam no
valor final da contratação, detalhando o preenchimento do modelo de planilha de custos e
formação de preços estabelecido no instrumento convocatório.

4.9.1.3. É exigida a indicação do sindicato, acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença
normativa que rege a categoria profissional que executará o serviço e a respectiva data
base e vigência, com base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO.

4.9.1.4. A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

4.9.1.5.  A relação dos utensílios e equipamentos que serão utilizados na execução dos
serviços, indicando o quantitativo e sua especificação.

4.9.2.  Conforme IN/MPDG Nº 05/2017, art. 6º, a Administração não se vincula às
disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que não tratem de matéria
trabalhista, tais como as que estabeleçam valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício
da atividade.

4.9.3.  A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação.

4.9.3.1. O disposto no caput deve ser observado ainda para os custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos para as despesas com despedida
sem justa causa ou com o quantitativo de vale transporte.

4.9.3.2.  Caso a proposta apresente eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos que favoreça a contratada, este será revertido como lucro durante a vigência
da contratação, mas poderá ser objeto de negociação para a eventual prorrogação
contratual.

4.9.5. Os custos relativos à disponibilidade dos equipamentos e utensílios, comporão uma
parcela dos valores constantes da Planilha de Custos e Formação de Preços.

4.9.6.  A licitante deverá considerar nos custos obrigatórios o que diz respeito ao IRPJ e
CSLL. O Acórdão 648/2016, dispõe que a inclusão no BDI/CI/DA constantes das propostas
das licitantes, dos tributos citados acima, não é vedada nem acarreta, por si só, prejuízos ao
erário, pois é legítimo que empresas considerem esses tributos quando do cálculo da
equação econômico-financeira de suas propostas, desde que os preços estejam de acordo
com os paradigmas de mercado. É vedado a inclusão do IRPJ e CSLL no orçamento
estimado da licitação apresentado pela Administração.

4.9.7. Os custos do Módulo 6 deverá ser detalhado para que este Regional, no momento da
análise da exequibilidade da proposta, identifique que os custos com IRPJ e CSLL foram
devidamente aportados, com vistas a tornar a proposta exequível em todos os seus
aspectos.
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4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

4.10.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.

4.10.2. Caso a adjudicação não possa ocorrer dentro do período de validade da proposta,
por motivo de força maior, o Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba poderá solicitar a
prorrogação da validade por, no máximo, igual período.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

4.12.  Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

5.5. Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR TOTAL POR GRUPO (PARA 36 MESES).

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta,
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de real).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.

5.10. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.10.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.10.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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5.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o “MODO DE DISPUTA
ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior. 
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5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

5.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.19.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

5.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme Resolução CNJ nº 497, de 2023;

5.19.3.1 Para fins do disposto no item 5.19.3, serão consideradas ações de equidade,
respeitada a seguinte ordem:

a) medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre
mulheres e homens, incluída a proporção de mulheres em cargos de direção do licitante;

b) ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e
homens em matéria de emprego e ocupação;

c) igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens;

d) práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual;

e) programas destinados à equidade de gênero e de raça; e

f) ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros.

5.19.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

5.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

5.20.2. empresas brasileiras;

5.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.20.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

5.21. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate
estabelecidos nos itens 5.19 e 5.20, proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a
ser realizado em ato público , para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado
qualquer outro processo, consoante disciplina o art. 28, parágrafo 2º, da Instrução
Normativa SEGES/MGI nº 73, de 30 de setembro de 2022.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo estabelecido
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

5.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do
grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão
ou a entidade e serão observados os preços unitários máximos constantes no item 6.8
como critério de aceitabilidade.
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5.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

5.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

5.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

5.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, nos termos do Anexo II do Edital  , acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

5.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22.8. Juntamente com a proposta, o licitante mais bem classificado deverá
enviar a(s) planilha(s) de custos e formação de preços, na forma do item 4.7 e
seguintes deste edital.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6.24. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de desclassificação,
DECLARAÇÃO de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do Edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art.
29,  caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
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6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Atendidas as condições de participação do licitante, será iniciado o procedimento de
habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5 e 3.5 deste Edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73,
de 30 de setembro de 2022.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que
foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no
cálculo do valor estimado pela Administração:

6.7.1.  CCT PB000164/2024, do SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
EMP.PREST.SERV.C.GRANDE, CNPJ Nº 01.559.792/0001-00, e SINDICATO DAS
EMP DE ASSEIO E CONSERV DO EST DA PB SEAC-PB, CNPJ Nº 12.720.413/0001-
20.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou excessivos (permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação);

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável;

6.9. Considera-se preço excessivo, para fins de desclassificação, aquele que superar o valor
orçado pelo TRE/PB, conforme tabela abaixo:

 

GRUPO G1

ITEM ESPECIFICAÇÃO Nº DE
POSTOS

VALOR
MENSAL

(R$)

VALOR
ANUAL

(R$)

VALOR
TOTAL

(36 MESES)

(R$)

01
SERVIÇOS DE

LIMPEZA, ASSEIO
E CONSERVAÇÃO

M² 26.439,64 317.275,68 951.827,04

02
MATERIAL SOB

DEMANDA
(LIMPEZA)

- 3.280,55 39.366,60 118.099,80
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VALOR TOTAL (SERVIÇOS DE LIMPEZA): 356.642,28 1.069.926,84

03 SERVIÇO DE
COPEIRAGEM 1 4.750,23 57.002,76 171.008,28

04
MATERIAL SOB

DEMANDA
(COPA)

- 1.582,72 18.992,64 56.977,92

VALOR TOTAL (SERVIÇOS DE COPEIRAGEM): 75.995,40 227.986,20

VALOR GLOBAL TOTAL (R$): 1.297.913,04

 

6.10. Considera-se preço manifestamente inexequível, para fins de desclassificação, aquele
que o licitante não comprove a sua viabilidade, quando contestada;

6.10.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração;

6.10.2.  A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.10.2.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.10.2.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

 

7.1 – A habilitação do licitante, nos termos da Lei nº 14.133/2021, será verificada
mediante:

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a.1) Inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ);

a.2) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

b) REGULARIDADE FISCAL E SOCIAL:

b.1) consulta “on line” ao SICAF, constatando-se a sua regularidade perante a Fazenda
Nacional (Certidão de Regularidade de Tributos Federais), Fazenda Municipal (Certidão de
Regularidade), Seguridade Social (Certidão de Regularidade – CND) e Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço – FGTS (Certidão de Regularidade – CRF).

c) REGULARIDADE TRABALHISTA:

c.1) apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa válida (CNDT), nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. º 5.452, de 1. º
de maio de 1943, podendo-se fazer consulta “on line” ao sítio do TST.
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d) QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:

d.1) As empresas licitantes deverão apresentar, para comprovação da Qualificação Técnico-
operacional, os seguintes documentos:

d.1.1) comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente,
por período não inferior a três anos, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s)
por pessoas jurídicas de direito público ou privado;
d.1.2) quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta)
postos, o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de
50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados;
d.1.3) quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40
(quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de
postos equivalentes ao da contratação.

d.1.4) Para a comprovação do quantitativo mínimo, NÃO será aceito o somatório de
atestados, tendo em vista que, para o objeto ora tratado não há como supor que a
execução sucessiva de objetos de pequena dimensão capacite a empresa automaticamente
para a execução de objetos maiores, salvo se os atestados apresentados referirem-se a
serviços executados de forma concomitante, conforme entendimento firmado no Acórdão
TCU n.º 2.387/2014 - Plenário.

d.2) A LICITANTE deverá comprovar que gerencia serviços de limpeza, asseio e conservação
por período não inferior a 03 (três) anos.

d.2.1) Para a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos será aceito o somatório
de atestados, sendo que os mesmos deverão contemplar execuções em períodos distintos
(períodos concomitantes serão computados uma única vez) e terem sido expedidos após a
conclusão dos contratos ou decorrido, pelo menos, 01 (um) ano do início de sua execução,
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

d.2.2) Os atestados ou declarações de capacidade técnica deverão se referir a serviços
prestados no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária especificadas no
contrato social registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas
Jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB.

d.2.3) Em caso de dúvida na análise dos atestados em relação às exigências acima, poderá
haver diligência nesse sentido.

d.3) A pregoeira poderá diligenciar acerca da veracidade das informações constantes nos
atestados e nos documentos apresentados. Assim, poderão ser exigidos contratos, ajustes,
solicitações de serviço, solicitações de pagamento, notas fiscais, termos de aceite, planilhas,
relatórios, gráficos, documentação de sistemas e ambiente operacional, documentação de
gestão de projetos, sistemas informatizados, base de dados, controle de versão e outros, a
fim de sanar dúvidas decorrentes dos atestados apresentados. Caso seja constatada
divergência entre as informações atestadas e os serviços efetivamente realizados, o
atestado será desconsiderado. Caso fique caracterizada atitude inidônea da licitante, essa
estará sujeita às penalidades previstas em lei.

d.4) O(s) atestado(s) deve(m) ser fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado e conter nome (razão social), CNPJ e endereço completo do respectivo contratante e
da contratada, características dos serviços realizados, data de emissão, nome, cargo,
telefone e assinatura do responsável por sua emissão.

d.5) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

d.6) A LICITANTE, caso a área técnica entenda necessário, deverá disponibilizar todas as
informações essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
notas fiscais/faturas, notas de empenho, endereço atual da contratante e local em que
foram prestados os serviços, sendo que estas e outras informações complementares
poderão ser requeridas mediante diligência.
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d.7) Declaração da LICITANTE, assinada pelo Representante legal da empresa, de que, caso
seja declarada vencedora da licitação, instalará, em João Pessoa-PB, sede, filial ou
representação, dotada de infraestrutura administrava e técnica, adequadas, com recursos
humanos qualificados, necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados,
a ser comprovada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da assinatura
do contrato.

d.8) Declaração da LICITANTE, assinada pelo Representante legal da empresa, de que,
sendo vencedora da Licitação, se responsabiliza por quaisquer danos causados por seus
empregados à União e servidores da CONTRATANTE, dentro da área e dependências onde
serão prestados os serviços, bem como pelo desaparecimento de bens da União e de
terceiros, seja por omissão ou negligência de seus empregados.

e) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

e.1) apresentação da certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, a menos de 90 (noventa) dias da data prevista para
abertura da licitação.

e.2) apresentação de Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

e.2.1) as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura;

e.2.2) os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e.2.3) os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped;

e.2.4) caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido para fins de habilitação a comprovação de patrimônio líquido de 10%(dez por cento)
do valor total estimado para a contratação;

e.3) Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Avo Circulante -
Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por
base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social. (Acórdão
TCU n.º 1214/2013-Plenário e IN SLTI n.º 05/2017 e alterações posteriores).

e.4) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis
do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. (Acórdão TCU
n.º 1214/2013-Plenário e IN SLTI n.º 05/2017 e alterações posteriores).

e.5)  Demonstração de Patrimônio Líquido igual ou superior a 1/12 do valor total dos
contratos firmados (ou instrumentos equivalentes) pela licitante com a Administração
Pública e com empresas privadas, vigentes na data de abertura da licitação. (Acórdão TCU
n.º 1214/2013- Plenário e IN SLTI n.º 05/2017 e alterações posteriores).

e.5.1) Esta fração deverá ser comprovada por meio de declaração que detalhe os contratos
firmados (ou instrumentos equivalentes) e os respectivos valores, acompanhada da
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relava ao último exercício social. (Acórdão
TCU n.º 1214/2013-Plenário e IN SLTI n.º 05/2017 e alterações posteriores).

e.5.2) Se houver divergência do valor total constante da declaração, superior a 10% (para
cima ou para baixo), em relação à receita bruta discriminada na DRE, a licitante deverá
apresentar as devidas justificativas para tal diferença. (Acórdão TCU n.º 1214/2013-Plenário
e IN SLTI n.º 05/2017 e alterações posteriores).
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f) DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no art. 3. º da Resolução do CNJ n. º 07,
de 18 de outubro de 2005, com a redação dada pela Resolução n. º 09/20051 , e
conforme o entendimento daquele Conselho exposto na alínea “a” do Enunciado
Administrativo nº 012, podendo ser utilizado o modelo em anexo;

g) DECLARAÇÃO de cumprimento ao disposto no artigo 4. ° da Resolução do CNJ n. °
156 de 08 de agosto de 2012, podendo ser utilizado o modelo em anexo;

h) Declaração de Vistoria, emitida pela empresa, conforme modelo em anexo, ou
Atestado(s) de Visita, emitido por servidor da Justiça Eleitoral, comprovando o
reconhecimento dos locais da prestação dos serviços, de modo a efetuar todos os
levantamentos necessários ao desenvolvimento dos seus trabalhos, a fim de obter, sob sua
responsabilidade e risco, todas as informações necessárias para a preparação da proposta,
as quais se integram às condições do contrato, de modo a não incorrerem em omissões que
não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços,
podendo ser utilizado o modelo em anexo;

h.1) A declaração do licitante de que conhece as condições locais para a execução do objeto
e realização dos serviços supre a necessidade de visita técnica.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.1.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia ou por outros meios hábeis, inclusive eletrônico.

7.1.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.1.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.1.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

7.1.6. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.1.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (IN nº
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.1.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

7.1.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.1.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.1.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até
02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
pregoeiro.

7.1.9. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
será feita em relação ao licitante vencedor.
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7.1.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

7.1.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

7.1.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

7.1.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.1.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.1.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no
subitem 7.1.9.1.

7.1.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
que trata o subitem anterior.

7.1.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

 

8. DOS RECURSOS

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

8.3.1.1. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta)
minutos.

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição
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do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

8.10. Os autos do processo administrativo que originou o presente edital (SEI nº
0010088-93.2024.6.15.8000) estão com vista franqueada aos interessados, na Comissão
Permanente de Licitação, localizada no 3º andar do Edifício Sede do Tribunal Regional
Eleitoral da Paraíba, podendo, ainda, o inteiro teor dos autos ser disponibilizado, de forma
eletrônica, mediante solicitação endereçada ao e-mail cpl@tre-pb.jus.br.

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e da Portaria nº
301/2023 - TRE-PB/PTRE/ASPRE, o licitante ou o contratado que:

9.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. O licitante ou o contratado que incorrer em infração administrativa prevista no item
9.1, apurada em regular processo administrativo, com garantia de contraditório e ampla
defesa, sujeitar-se-á às seguintes sanções:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar;

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.3. A aplicação das sanções previstas no item 9.2 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

9.4. A sanção de advertência será aplicável na hipótese de inexecução parcial do contrato
que não implique em grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo, bem como na hipótese de descumprimento de pequena relevância
praticado pelo contratado e que não justifique imposição de penalidade mais grave.
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9.5. A multa será aplicada, isolada ou cumulativamente com outras penalidades previstas no
item 9.2., ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 9.1.

9.5.1. A multa será calculada na forma prevista no contrato, Anexo IV deste edital.

9.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será obtida observando-se a seguinte ordem:

9.5.2.1. utilização da garantia eventualmente prestada;

9.5.2.2. compensação dos créditos de outros contratos firmados pelo contratado com este
Regional, na forma do termo de referência, do edital ou do contrato;

9.5.2.3. por via judicial.

9.5.3. O atraso injustificado na execução do pactuado sujeitará o contratado a multa de
mora diária, conforme previsto no contrato, Anexo IV deste edital.

9.5.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções dispostas no item 9.2.

9.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no item 9.2. será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.2., 9.1.3., 9.1.4.,
9.1.5., 9.1.6. e 9.1.7., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8., 9.1.9., 9.1.10.,
9.1.11. e 9.1.12., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.2.,
9.1.3., 9.1.4., 9.1.5., 9.1.6. e 9.1.7. que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no item 9.6., e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.8. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar requererá a condução de processo de
responsabilização por Comissão Permanente de Responsabilização de Licitantes e
Contratados - CPRLC.

9.9. Na aplicação das sanções, a autoridade competente considerará:

9.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade
competente definidos nesta última Lei.

9.11. Da aplicação das sanções previstas nos itens 9.2.1, 9.2.2. e 9.2.3. caberá recurso no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação.

9.11.1. O recurso de que trata o item 9.11. será dirigido à Diretoria-Geral, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
Presidência, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contados do recebimento dos autos.
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9.12. Da aplicação da sanção prevista no item 9.2.4 caberá apenas pedido de
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos,
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelo e-mail cpl@tre-pb.jus.br.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

11.1 – As despesas decorrentes da contratação objeto deste Pregão correrão à conta dos
recursos específicos consignados no Programa de Trabalho Resumido - PTRES 167648,
Elemento de Despesa 339037 e 339030, Planos Internos IEF LIMPEZ, ADM MATAUX, ADM
APOIO, alocados no orçamento deste Tribunal para o exercício 2025.

 

12. DO CONTRATO

 

12.1 – Homologado o julgamento, o licitante vencedor será convocado para assinar o
Contrato, devendo fazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do
recebimento da convocação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela
Administração, podendo solicitar a prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual
período, conforme art. 90, §1º, da Lei n. º 14.133/21, sob pena das sanções legais
previstas neste edital.

12.1.2 – Se o vencedor não apresentar situação regular no ato de assinatura do contrato ou
se recusar a assiná-lo, injustificadamente, a ele serão aplicadas às sanções cabíveis e será
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente,
podendo ainda haver negociação direta para obtenção de melhor preço, nos termos do art.
90, §§2º e 4º, da Lei n. º 14.133/21;

12.2 – O Contrato observará a minuta que constitui o Anexo IV do presente Edital e terá
suas cláusulas e condições reguladas pela Lei n.° 14.133/21 e ainda pela Lei n. º
8.078/90.

12.2.1 – Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante
vencedor que tenham servido de base para o julgamento deste pregão, bem como as
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condições estabelecidas neste edital, independentemente de transcrição.

12.3– Para efeito do disposto nos incisos III, IV e XI do caput do art. 4. º da IN RFB n. º
1.234/2012, o licitante vencedor deverá, no ato da assinatura do contrato, apresentar à
Administração, declaração de acordo com os modelos constantes dos Anexos II, III ou IV da
citada Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu
representante legal.

12.3.1 – A Administração anexará a 1ª (primeira) via da declaração de que trata o item
12.3 ao processo ou à documentação que deu origem ao pagamento, para fins de
comprovação à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), devendo a 2ª (segunda) via
ser devolvida ao interessado como recibo.

12.3.2 – No caso de pagamento decorrente de contratos de prestação de serviços
continuados, a declaração a que se refere o item 12.3 deverá ser anexada ao processo ou à
documentação que deu origem ao 1º (primeiro) pagamento do contrato, sem prejuízo de o
declarante informar, imediatamente, à Administração, qualquer alteração na situação
declarada nos Anexos de que trata o item 12.3.

12.3.3 – A declaração de que trata o item 12.3 poderá ser apresentada por meio eletrônico,
com a utilização de certificação digital disponibilizada pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira (ICPBrasil), desde que no documento eletrônico arquivado pela fonte pagadora
conste a assinatura digital do representante legal e respectiva data da assinatura.

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia, do formalismo moderado e do interesse público.

13.9. As empresas contratadas para prestação de serviços com acesso à
informações restritas ou sigilosas do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
deverão celebrar, no ato da assinatura do contrato, termo de responsabilidade e
confidencialidade das informações, conforme anexo deste Edital;

13.9.1 Os(as) profissionais empregados pelas contratadas referidas no item 13.9 que, na
prestação dos serviços, tiverem acesso à informações restritas ou sigilosas do tribunal
regional eleitoral da paraíba deverão assinar declaração de ciência do Termo de
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Responsabilidade e Confidencialidade das Informações, conforme anexo deste Edital,
comprometendo-se a cumpri-lo.

13.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://www.tre-
pb.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-contratacoes/licitacoes/licitacoes.

13.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.12.1. ANEXO I - Termo de Referência - TR (2035414);

13.12.1.1 APÊNDICE I TR - Planilha de Custos e Formação de Preços (2038266); 

13.12.1.2 APÊNDICE II TR - Planilha Modelo de Custos e Formação de Preços (2070622)

13.12.2. ANEXO II – Especificações e Quantitativos (2050973);

13.12.3. ANEXO III – Estudos Técnicos Preliminares (2035411);

13.12.4. ANEXO IV - Minuta do Contrato (2039561);

13.12.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de Vistoria;

13.12.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de cumprimento do disposto no art. 3. º da
Resolução n. º 07 do CNJ;

13.12.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no artigo 4. º da
Resolução n. ° 156/2012 do CNJ;

13.12.8. ANEXO VIII – Modelo de Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das
Informações do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba - Contratações;

13.12.9. ANEXO IX – Modelo de Declaração de Ciência do Termo de Responsabilidade e
Confidencialidade das Informações do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba.

 

João Pessoa, 11 de março de 2025.

 
LEDA MARIA PEDROSA DE OLIVEIRA

PREGOEIRO(A)
 

Documento assinado eletronicamente por LEDA MARIA PEDROSA DE OLIVEIRA em 11/03/2025, às 18:54,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2071216&crc=864EBCC8, informando, caso não
preenchido, o código verificador 2071216 e o código CRC 864EBCC8..
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025
(Processo SEI n.º 0010088-93.2024.6.15.8000)

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA



Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Avenida Princesa Isabel, 201 - Bairro Tambiá - CEP 58020-911 - João Pessoa - PB

Contratação - Termo de Referência - Serviços nº 01/2025/2025 - TRE-
PB/PTRE/DG/SAO/COMAT/SEGEC

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO
PREDIAL E DE COPEIRAGEM

 

1. OBJETO

O presente Termo de referência tem por objeto a contratação de pessoa
jurídica para a prestação dos serviços continuados de LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO
PREDIAL, com a disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais de
consumo e equipamentos adequados à execução dos trabalhos e de COPEIRAGEM com
fornecimento de gêneros alimentícios e gás GLP 13kg, nos prédios onde funcionam o Fórum
Eleitoral, NVI e NSO, situado na Av. Rio Grande do Sul - s/n - Bairro da Liberdade, no
município de Campina Grande-PB.

 

2. DO OBJETIVO

A contratação tem como objetivo manter os ambientes de trabalho
permanentemente limpos e saudáveis proporcionando aos usuários condições mínimas de
higiene e conforto.

 

3. JUSTIFICATIVA

3.1 Trata de serviços de apoio, imprescindíveis e essenciais para a
continuidade dos trabalhos administrativos e operacionais daquelas Unidades. Consoante
disposto no art. 7º da In nº 05/2017, as atividades de conservação, limpeza, segurança,
vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e
manutenções de prédios, equipamentos e instalações serão, de preferência, serviços passíveis
de execução indireta.

3.2 Os referidos serviços ostentam a natureza de serviço contínuo devido a
sua imprescindibilidade e essencialidade ao regular desenvolvimento das atividades
administrativas e operacionais das Unidades, cuja interrupção pode comprometer o
funcionamento da unidade.

3.3 Relativamente a obrigação da contratada em fornecer GÁS GLP 13kg,
informamos que por diversas vezes este Regional tentou, sem sucesso, efetuar contratação
para fornecimento em todas as suas unidades, haja vista o desinteresse do mercado nessa
contratação.

A logística de entrega do gás GLP 13kg não é possível, haja vista
impossibilidade de transporte ser efetuado por este Regional, como rege legislação aplicável à
matéria - Resolução ANP nº 26 de 27.05.2015.

 

 

4. QUANTITATIVO DE PESSOAL

Contratação - Termo de Referência - Serviços 01/2025 (2035414)         SEI 0010088-93.2024.6.15.8000 / pg. 1



4.1 Para os serviços de limpeza, asseio e conservação o quantitativo de
pessoal (ASG)deverá obedecer os índices de produtividade estabelecidos na IN nº 05/2017 -
SEGES/MP, conforme especificações abaixo:

 

4.1.1 FÓRUM ELEITORAL

TIPO DE
ÁREA

METRAGEM
PRODUTIVIDADE

ADOTADA M₂

Área
Interna

876,33 800

Área
Externa

3.472,81 1.200

Esquadria
interna/externa

113,68 220

4.1.2 NVI

TIPO DE
ÁREA

METRAGEM PRODUTIVIDADE
ADOTADA M₂

Área
Interna

822,46 800

Área
Externa

0,00 1.200

Esquadria
interna/externa

41,20 220

4.1.3 NSO

TIPO DE
ÁREA

METRAGEM
PRODUTIVIDADE

ADOTADA M₂

Área
Interna

81,76 800

Área
Externa

0,00 1.200

Esquadria
interna/externa

25,10 220

 

Será necessário o número de profissionais de acordo com a produtividade
adotada para a execução dos serviços de limpeza, asseio e conservação predial, tendo sido
dimensionado na proporcionalidade 50% para o sexo feminino e 50% para o sexo masculino.
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4.2 Para os serviços de copeiragem deverá ser contratado 01(um) posto de
serviço.

 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 Os serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial, visam a obtenção
de adequadas condições de salubridade e higiene, com disponibilização de mão de obra,
saneantes domissanitários, materiais de consumo e equipamentos necessários à execução
dos trabalhos do imóvel em questão e, executados de acordo com a Rotina de Execução dos
Serviços constantes no item 7 deste Termo de Referência. Estes serviços abrangem:

a) Áreas Internas: pisos acarpetados, pisos frios, almoxarifados e áreas com
espaços livres;

b) Áreas Externas: pisos pavimentados adjacentes/contíguos às edificações;

c) Vidros Interno/Externos: sem exposição à situação de risco.

 

5.2 Para o Posto de Copeiragem, o profissional deverá possuir qualificação
mínima de ensino fundamental e, no mínimo 01 (um) ano de experiência profissional em
atividades, demonstrada através de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social,
sendo as atribuições do posto, segundo a Tabele de Atividades - CBO/MTE e deverá
desenvolver os serviços abaixo discriminados:

a) Servir: servir café, chá e sucos (quando solicitados em eventos internos
das Unidades);

b) Montar praças e carrinhos;

c) Organizar estrutura de apoio: montar a mesa, forrar bandejas, repor o
material de apoio, repor bebidas em geral, verificar a quantidade de produtos em estoque;

d) Organizar o trabalho: verificar o material de trabalho, requisitar utensílios,
material de produtos de limpeza, controlar o prazo de validade dos produtos, verificar
segurança do local de trabalho, verificar cumprimento das normas sanitárias;

e) Desmontar a praça ou o carrinho: desmontar carrinhos, desmontar mesas,
recolher bandejas, garrafas, copos, guardar louças, bandejas, garrafas térmicas e outros;

f) Higienizar utensílios e equipamentos: lavar utensílios, secar a louça, limpar
equipamentos de refrigeração, limpar equipamentos em geral, limpar bancadas meses a pias,
separar o lixo, limpar o piso;

g) Demonstrar competências pessoais: manter-se disciplinado, cuidar da
aparência e higiene pessoal, demonstrar cordialidade, contornar situações adversas, cultivar
ética profissional, manter-se dinâmico, demonstrar educação e paciência.

 

5.3 Os serviços devem ser prestados respeitando as normas de Medicina e
Segurança no Trabalho vigente em nosso país.

 

5.4 Na realização dos serviços com utilização de água devem ser seguidas as
seguintes recomendações:

a) A limpeza dos pisos pavimentados, passeios e pátios somente será feita por
meio de varredura e recolhimento de detritos, ou, caso necessário, por meio da utilização de
baldes, panos molhados ou escovão, sendo expressamente vedada a lavagem com água
potável, exceto em caso que se confirme material contagioso ou outros que tragam dano à
saúde.

b) Sempre que possível, será permitida lavagem com água de reuso ou outras
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fontes (águas de chuva e poços, por exemplo), cuja água seja certificada de não
contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros.

 

6. DO MATERIAL DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO

6.1.Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar
os materiais, equipamentos, insumos, EPI's e utensílios necessários, nas quantidades
estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo a sua substituição quando necessário.

6.1.1 Os materiais, fardamentos, equipamentos, insumos e EPIs seguem o
anexo da Planilha de Custos e Formação de Preços, obedecendo a periodicidade de cada
material, promovendo sua substituição quando necessário;

6.1.2 Os materiais deverão ser entregues a Administração mediante recibo,
deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização operacional do Contrato;

6.1.3 O custo mensal efetivo dos materiais será variável, de acordo com os
itens e suas respectivas quantidades entregues pela Contratada, observando os valores
unitários apresentados na proposta vencedora;

6.1.4 Todo o material e equipamentos deverão estar disponíveis a partir do
primeiro dia da vigência contratual, para fins de aferição do primeiro IMR;

6.1.5 Além dos materiais, a Contratada deverá fornecer equipamentos de
proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) aos profissionais vinculados ao contrato, na forma e
quantidade discriminadas na planilha;

6.1.6 A relação mensal de materiais e suas respectivas quantidades será
informada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato até o dia 20 de cada mês.
Posteriormente a empresa deverá entregar os itens solicitados até o dia 10 do mês
subsequente, realizando assim o devido fornecimento.

 

7. ROTINAS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. A Empresa Contratada se obriga a executar os serviços de limpeza,
asseio e conservação nos prédios aludidos no item 1 deste Termo de Referência, conforme as
rotinas a seguir descritas.

7.2. Serviços que deverão ser executados na frequência DIÁRIA:

Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local
indicado pela Contratante, substituindo, diariamente, os sacos de lixo;

Remover o pó das mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras,
peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos móveis existentes, dos aparelhos
elétricos, dos extintores de incêndio, etc.;

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos
móveis e eliminar o uso de "lustra móveis";

Evitar fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseadas) com
produtos potencialmente alergênicos;

Limpar / remover o pó de capachos e tapetes;

Limpar as fachadas envidraçadas localizadas no pavimento térreo –
faces interna e externa - aplicando-lhes, se necessário, produtos ante embaçantes de
baixa toxicidade;

Limpar adequadamente os quadros, retratos, cortinas, placas etc;

Remover manchas nas forrações ou carpetes, sempre que possível,
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imediatamente após a sua formação, mas nunca esfregá-las sob pena de aumentar à
área afetada. No caso das manchas serem de substâncias que contenham óleo ou
gordura, recomenda-se retirar o excesso com um pano umedecido com álcool (sem
esfregar) e, em seguida, usar um pano umedecido com água e sabão. Após, enxugar
com pano seco ou papel absorvente;

Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica,
marmorite, pluri goma e similares;

Limpar/remover poças e manchas de óleo dos pisos das oficinas, quando
solicitado pela contratante;

Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante
domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes,
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto
de uso;

Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante,
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto
de uso;

Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos
respectivos sanitários;

Varrer e Retirar das áreas externas, papéis, detritos e folhagens,
acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pela contratante,
sendo terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não autorizado,
situado na área circunscrita de propriedade da Contratante, observada a legislação
ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho;

Lavar os pisos as áreas externas somente nas áreas circunscritas que
apresentem sujidade e manchas, observadas as recomendações quanto ao uso de água;

Suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, adquiridos pela
Administração;

Retirar lixo duas vezes ao dia, acondicionando-os em sacos plásticos de
cem litros, removendo-os para local indicado pela Contratante;

Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando
couber, nos termos da IN/MARE No. 06, de 03 de novembro de 1995;

Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

7.3. Serviços que deverão ser executados na frequência SEMANAL:

Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;

Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas, com
produto adequado;

Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de
bocais (e outras partes manuseadas) com produtos alergênicos, usando apenas pano
úmido;

Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros,
sifões e fechaduras, com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa
toxidade ou atóxicos;

Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral com pano úmido;

Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes
domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização;
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Encerar / lustrar os pisos de madeira, paviflex, plurigoma e similares;

Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral;

Lavar os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e
similares. Quando a área for considerada pequena, essa tarefa será executada com
balde. Quando extensa, somente poderá ser realizada com equipamentos limpadores
(lavadoras) de alta pressão, de cuja vazão não deve ultrapassar 360 litros/hora;

Executar demais serviços considerados necessários à frequência
semanal.

7.4. Serviços que deverão ser executados na frequência QUINZENAL:

Limpar todos os vidros externos - face interna aplicando-lhes, se
necessário, produtos ante embaçantes de baixa toxicidade.

7.5. Serviços que deverão ser executados na frequência MENSAL:

Limpar / remover manchas de forros, paredes e rodapés;

Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios
adequados;

Lavar as áreas cobertas destinadas à garagem/estacionamento;

Nas Áreas externas, proceder a capina e roçagem, retirar de toda área
externa, plantas desnecessárias, cortar gramas e podar árvores que estejam impedindo
a passagem de pessoas;

Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados
durante o mês;

Executar os demais serviços considerados necessários à frequência
mensal.

7.6. Serviços que deverão ser executados na frequência TRIMESTRAL:

Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados;

Executar os demais serviços considerados necessários à frequência
trimestral.

7.7. Serviços que deverão ser executados na frequência SEMESTRAL:

Aspirar o pó e limpar todas as luminárias;

Limpar todos os vidros externos - face externa, onde couber,
aplicando-lhes, se necessário, produtos ante embaçantes de baixa toxicidade;

Nas áreas operacionais de garagem, lavar o piso com solução
desengraxante usando equipamento apropriado.

 

7.8. Serviços que deverão ser executados na frequência ANUAL:

Lavar as caixas d'água dos prédios, remover a lama depositada e
desinfetá-las;

Executar os demais serviços considerados necessários à frequência
anual.
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8. DOS POSTOS DE SERVIÇO, HORÁRIO E JORNADA DE TRABALHO

8.1. Os postos de serviço que serão de 40 (quarenta) horas semanais deverão
ser preenchidos por empregados pertencentes ao quadro de pessoal da CONTRATADA.

8.2. Nos dias em que não houver expediente nas unidades do CONTRATANTE,
os prestadores de serviços poderão ser dispensados da jornada de trabalho, no respectivo
dia, sem prejuízo da remuneração;

8.3. No período compreendido entre 20 (vinte) de dezembro e 06 (seis) de
janeiro, denominado recesso judiciário, art. 62, I, da Lei nº 5010/66, a jornada de trabalho
diária poderá ser adequada ao horário de funcionamento das unidades do CONTRATANTE,
sem prejuízo da remuneração.

8.4. A jornada diária deverá ser cumprida dentro do horário de expediente do
TRE/PB, e será definida pelo CONTRATANTE, respeitadas as normas do direito do trabalho e
demais disposições legais aplicáveis.

 

9. DAS VARIAÇÕES NAS PROPOSTAS DOS LICITANTES

9.1 Para garantia da qualidade na prestação dos serviços ora planejados e
levando-se em consideração a formulação dos preços, os materiais de limpeza e
equipamentos que serão exigidos para a execução do contrato, deverá apresentar
DECLARAÇÃO formal da disponibilidade de todos os equipamentos e materiais necessários à
execução do objeto da licitação.

 

10. DOS VALORES LEVANTADOS PARA OS SERVIÇOS

10.1 O preço do m², para os serviços de limpeza e conservação e o
preço do posto para o serviço de copeiragem deverá ser apresentado obrigatoriamente,
de acordo com as Planilhas de Custos e Formação de Preços, contidas como anexo deste
Termo de Referência, que seguem as recomendações da IN Nº 05/2017 e suas alterações.

10.2 Deverá ser apresentada, junto com a planilha de custo e formação de
preços, a memória de cálculo de todos os itens da planilha, exceto aqueles que já são
estipulados pela legislação vigente, a fim de possibilitar a análise das repactuações e
reajustes, bem como ser realizada a gestão de planilha, que será efetuada por ocasião de
cada prorrogação, ocasião em que os custos não renováveis já pagos ou amortizados no
primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como condição para renovação.

10.3 No que diz respeito ao fornecimento de Auxílio Alimentação, a empresa
poderá fornecer de acordo com as disposições contidas na Convenção Coletiva de Trabalho,
devendo atender os seguintes critérios:

10.3.2 Fornecimento através de Cesta Básica - considerando que na
Convenção Coletiva de Trabalho os itens que compõem a cesta básica já estão definidos.

10.3.3 Para o cálculo dos valores estimados de preço, este Regional utilizou
como parâmetro a CCT PB000164/2024 do SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
EMP.PREST.SERV.C.GRANDE, CNPJ n. 01.559.792/0001-00 e SIND DAS EMP DE ASSEIO E
CONSERV DO EST DA PB SEAC-PB, CNPJ n. 12.720.413/0001-20.

 

11. DA SOMA DOS SERVIÇOS PARA FINS DE LICITAÇÃO

11.1 Deverá ser considerado para fins de licitação a soma dos valores mensais
dos serviços em comento.

 

12 . DA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS NA CONTRATAÇÃO

12.1. A composição do preço mensal do contrato deverá ser apresentada
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obrigatoriamente e seu cálculo deverá incluir a categoria profissional com sua respectiva
jornada de trabalho e nível de remuneração decorrente de adicionais legais, assim como os
insumos e demais encargos previstos no presente termo, empregando como modelo a
correspondente Planilha de Custos e Formação de Preços, que segue as recomendações da
IN/MPDG Nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

12.1.1. É exigida a indicação, quando da apresentação da proposta, do acordo
ou convenção coletiva que rege a categoria profissional vinculada à execução do serviço e
que foi utilizada na composição da Planilha de Custos e Formação de Preços da licitante.

12.1.2. As propostas deverão ser apresentadas de forma clara e objetiva, em
conformidade com o instrumento convocatório, devendo conter todos os elementos que
influenciam no valor final da contratação, detalhando o preenchimento do modelo de planilha
de custos e formação de preços estabelecido no instrumento convocatório.

121.3. É exigida a indicação do sindicato, acordo coletivo, convenção coletiva
ou sentença normativa que rege a categoria profissional que executará o serviço e a
respectiva data base e vigência, com base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO.

121.4. A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

121.5. A relação dos utensílios e equipamentos que serão utilizados na
execução dos serviços, indicando o quantitativo e sua especificação.

12.2. Conforme IN/MPDG Nº 05/2017, art. 6º, a Administração não se vincula
às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que não tratem de matéria
trabalhista, tais como as que estabeleçam valores ou índices obrigatórios de encargos sociais
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
atividade.

12.3. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco
no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação.

12.3.1. O disposto no caput deve ser observado ainda para os custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos para as despesas
com despedida sem justa causa ou com o quantitativo de vale transporte.

12.3.2. Caso a proposta apresente eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos que favoreça a contratada, este será revertido como lucro durante a
vigência da contratação, mas poderá ser objeto de negociação para a eventual prorrogação
contratual.

12.4. As propostas apresentadas deverão ser analisadas e julgadas de acordo
com o disposto nas normas legais vigentes, e ainda em consonância com o estabelecido no
instrumento convocatório. 

12.5. Serão desclassificadas as propostas que:

12.5.1. Contenham vícios insanáveis ou ilegalidades;

12.5.2. Não apresentem as especificações exigidas pelo presente termo de
referência;

12.5.3. Apresentarem preços finais superiores ao valor máximo estabelecido
pela Administração no instrumento convocatório;

12.5.4. Apresentarem preços que sejam manifestamente inexequíveis; e

12.5.5. Não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação
ao preço apresentado.

12.6. Os custos relativos à disponibilidade dos equipamentos e utensílios,
comporão uma parcela dos valores constantes da Planilha de Custos e Formação de Preços.
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12.7 A licitante deverá considerar nos custos obrigatórios o que diz respeito
ao IRPJ e CSLL. O Acórdão 648/2016, dispõe que a inclusão no BDI/CI/DA constantes das
propostas das licitantes, dos tributos citados acima, não é vedada nem acarreta, por si só,
prejuízos ao erário, pois é legítimo que empresas considerem esses tributos quando do
cálculo da equação econômico-financeira de suas propostas, desde que os preços estejam de
acordo com os paradigmas de mercado. É vedado a inclusão do IRPJ e CSLL no orçamento
estimado da licitação apresentado pela Administração.

12.8 Os custos do Módulo 6 deverá ser detalhado para que este Regional, no
momento da análise da exequibilidade da proposta, identifique que os custos com IRPJ e CSLL
foram devidamente aportados, com vistas a tornar a proposta exequível em todos os seus
aspectos. 

 

13 DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

13.1. O CONTRATANTE se obriga a:

a) promover, através do Gestor e dos fiscais designados, o acompanhamento
e a fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a ocorrência de quaisquer fatos que,
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;

b) fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela
empresa, inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os
casos de força maior, justificados e aceitos pelo TRE/PB, não devem ser interrompidos;

c) destinar local para guarda dos saneantes domissanitários, materiais e
equipamentos;

d) indicar instalações sanitárias;

e) glosar dos pagamentos mensais os valores correspondentes às paralisações
dos postos de trabalhos, quando não houver a respectiva substituição e a consequente
compensação das horas não trabalhadas;

f) assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom
desempenho dos mesmos;

g) utilizar, no acompanhamento da execução contratual, Processo SEI
específico de Gestão Contratual ou outro instrumento hábil (e-mail, notificações etc.), desde
que preserve o histórico dos acontecimentos para futura análise por parte do Tribunal;

h) emitir pronunciamento em todos os atos relativos à execução do contrato,
em especial aplicação de sanções, alterações e repactuações;

i) ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição, de
empregado da empresa que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a
sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

j) não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

j.1) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto
da contratação previr o atendimento direto;

j.2) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar com a Contratada;

j.3) não aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

l) prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para que os
empregados da CONTRATADA venham desempenhar de modo satisfatório o seu trabalho;

m) comunicar à CONTRATADA formal e imediatamente problemas ou
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dificuldades relacionadas à prestação dos serviços contratados;

n) proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades necessárias ao bom
cumprimento das obrigações contratadas;

o) efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados
pela Contratada;

p) disponibilizar programas de redução de energia elétrica, uso racional de
água e coleta seletiva de resíduos sólidos, bem como recipientes coletores adequados para a
coleta seletiva de materiais secos recicláveis, seguindo a padronização internacional para a
identificação, por cores, (VERDE para vidro, AZUL para papel, AMARELO para metal,
VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo não reciclável);

q) elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências relativas
ao descarte de materiais potencialmente poluidores;

r) publicar o extrato do contrato no PNCP, de acordo com as disposições
contidas na Lei 14.133/2021;

s) observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, bem como sua
compatibilidade com as obrigações assumidas;

t) solicitar, por amostragem, aos empregados terceirizados que verifiquem se
as contribuições da Previdência Social e os valores relativos ao FGTS estão ou não sendo
recolhidos em seus nomes, fornecendo à administração os respectivos comprovantes, de
modo que, no período de um ano, todos empregados tenham recolhimentos avaliados pelo
Tribunal;

u) comunicar à Secretaria Especial do Ministério e Emprego, do Ministério da
Economia e à Receita Federal do Brasil qualquer irregularidade verificada nas contribuições
previdenciárias e do FGTS, dos empregados terceirizados;

v) efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições
estabelecidas no contrato.

 

14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 - A gestão e a fiscalização dos serviços serão realizadas de acordo com o
estabelecido na Portaria n° 18/2018- PTRE/DG, do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba.

14.2 - Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela
execução de todos os serviços, ao Tribunal é reservado o direito de, sem que de qualquer
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização sobre os serviços ajustados, diretamente ou por prepostos designados, podendo
para isso:

a) ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de
funcionário da contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a
sua fiscalização ou de cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar
inconveniente;

b) examinar as Carteiras Profissionais dos empregados terceirizados para
comprovar o registro da sua função profissional.

c) executar mensalmente a avaliação dos serviços, descontando-se do valor
devido o percentual estabelecido no Instrumento de Medição de Resultado - IMR.

14.3. Os serviços contratados serão avaliados pelo fiscal do contrato por meio
dos seguintes instrumentos:

a) Relatórios de Ocorrências mensais;
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b) inspeção direta, feita a qualquer tempo;

c) Instrumento de Medição de Resultado - IMR.

14.4. Caberá ao Gestor do contrato, subsidiado pelo Fiscal:

a) cumprir e fazer cumprir o que disciplina a Portaria DG nº
18/2018/PTRE/DG;

b) anotar de forma clara, transparente e organizada, em registro próprio,
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato;

c) comunicar à Secretaria de Administração e Orçamento do Tribunal, de
imediato, todo e qualquer descumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações passíveis de
rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) observar o que estabelece o art. 3º, XI, da sobredita portaria;

e) observar as normas previstas no Código de Ética dos Servidores do
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, instituído pela Resolução nº 21/2014 – TRE/PB.

10.5. Caberá ao Fiscal do Contrato:

a) cumprir e fazer cumprir o que disciplina a Portaria DG nº 18/2018/PTRE/DG
;

b) acompanhar, "in loco", a execução do contrato, registrando os pontos
críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo a
assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento visando à aplicação
de sanção contratual;

c) recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar
o desfazimento, o ajuste ou a correção;

d) comunicar à CONTRATADA, através de comunicação por e-mail ou outro
instrumento de comunicação que, deverá ser juntado ao Processo SEI, eventuais
irregularidades na execução contratual, estabelecendo prazo para solução;

e) observar as normas previstas no Código de Ética dos Servidores do
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, instituído pela Resolução nº 21/2014 – TRE/PB.

 

15. DA PARALISAÇÃO DO POSTO DE TRABALHO

15.1. Caracteriza a paralisação do posto de trabalho a falta de prestação dos
serviços contratados por período superior a uma hora.

15.1.1. Caso reste configurada a paralisação do posto de trabalho, sem sua
respectiva substituição, será descontado da fatura mensal, para cada paralisação, o valor
correspondente a 1/22 do custo mensal do posto.

15.2. Ocorrendo a paralisação do posto de trabalho, a CONTRATADA deverá
reiniciar a sua operação, no prazo de 01 (uma) hora da solicitação do CONTRATANTE.

 

16. DAS HORAS SUPLEMENTARES DO POSTO DE TRABALHO

16.1. O CONTRATANTE poderá, em ano de eleição, requerer à CONTRATADA
que os funcionários terceirizados dos postos de limpeza realizem serviços em horas
suplementares, não devendo os serviços ultrapassar 02 (duas) horas diárias.

16.1.1. Os postos de limpeza poderão funcionar em horário suplementar para
o atendimento das necessidades do CONTRATANTE relacionadas aos Plantões da Justiça
Eleitoral e aos serviços das Unidades que ultrapassem o regular horário de funcionamento do
posto de trabalho.
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16.2. A realização de serviços em horas suplementares é medida excepcional,
devendo ser previamente autorizada pela Administração e, na impossibilidade da sua
compensação, serão calculadas e pagas com base no valor da hora trabalhada do profissional
efetivamente utilizado na prestação dos serviços, dentro do seu respectivo posto.

16.2.1. As horas extras podem ser compensadas até a semana imediatamente
posterior ao da realização do serviço. Não o sendo, deverão ser quitadas na folha de
pagamento do mês subsequente.

16.2.2. O valor da hora suplementar corresponderá ao resultado do valor do
salário do profissional dividido por 200 (duzentos), acrescido do percentual legal ou do
estabelecido na convenção coletiva de trabalho da categoria, nos sábados, domingos e dias
úteis. A esse resultado serão acrescidos encargos sociais, taxa de administração e lucro, bem
como os tributos incidentes e previstos na planilha de formação de preços da CONTRATADA.

16.3. A realização de serviços em horas suplementares requer a adoção dos
seguintes procedimentos:

a) apresentação de justificativa da Unidade interessada, indicando número de
posto, horário e período;

b) existência de disponibilidade orçamentária; e

c) autorização prévia do Ordenador de Despesa.

16.4. Somente será considerada hora suplementar aquela que,
cumulativamente, satisfaça as seguintes exigências:

a) exceda a quantidade de horas diárias e semanais previstas para cada posto
de trabalho, devidamente apurada no relatório mensal de frequência do posto de trabalho; e

b) tenha sido devidamente autorizada na forma do item anterior.

16.5. Ao TRE/PB caberá o custeio do valor correspondente a folha de serviço
suplementares prestado pela empresa, onde o repasse será efetuado após o efetivo
pagamento aos seus empregados da cota-parte que cada um fará jus.

16.6. Quando da apresentação da nota fiscal/fatura correspondente ao serviço
suplementar de limpeza, a empresa fica obrigada a apresentar o memorial de cálculo e prova
das quitações junto aos seus empregados e encargos correspondentes.

16.7. Quando da realização de serviços suplementares, o pagamento dos
empregados da Contratada deverá ser realizado até o dia 20 (vinte) do mês subsequente,
independente do repasse pela Administração;

16.8. Os funcionários da empresa farão jus ao recebimento das horas
suplementares trabalhadas, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

HT - HnC = HR,

Onde:

HT : hora extra trabalhada com os acréscimos legais

HnC: hora extra não compensada

HR: hora extra a receber

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1. A CONTRATADA se obriga a:

a) prestar os serviços contratados em plena conformidade com o estabelecido
no presente termo de referência;

b) fornecer a mão de obra, além de utensílios e equipamentos nos
quantitativos adequados, com vistas a garantir à realização dos serviços contratados;
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c) iniciar a prestação do serviço no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da data fixada no Termo de Autorização de Início do Serviço - TAIS, a ser emitido pelo
gestor do contrato;

d) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente;

e) designar por escrito preposto(s) que tenham poderes para resolução de
possíveis ocorrências durante a execução deste contrato;

f) apresentar todos os empregados colocados à disposição da Administração,
sem exceção, com fardamentos padronizados e adequados à atividade, incluindo calça,
camisa, bem como crachás de identificação com fotografia recente e os Equipamentos de
Proteção Individual (EPI's) necessários, todos fornecidos exclusivamente pela Contratada, de
acordo com especificações constantes no presente termo de referência;

g) manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos
serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até
24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de
proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;

h) identificar todos os equipamentos, ferramental e utensílios de sua
propriedade, tais como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para
transporte de lixo, escadas, etc., de forma a não serem confundidos com similares de
propriedade da Contratante;

i) implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão
permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os
serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as
dependências objeto dos serviços;

j) assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito;

k) cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal e as normas internas de segurança e medicina do trabalho;

l) instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações
do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança e
medicina do trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas do Contratante;

m) exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus
empregados, através de ponto eletrônico, devendo substituí-los em suas ausências, sob
pena de ter os valores descontados do pagamento mensal;

n) prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

o) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das
normas disciplinares determinadas pela Administração;

p) observar conduta adequada na utilização dos saneantes domissanitários,
materiais e dos equipamentos, objetivando a correta higienização dos utensílios e das
instalações objeto da prestação dos serviços;

q) assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não será
mantido nas dependências do Contratante;

r) atender de imediato as solicitações do Contratante quanto às substituições
de empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos
serviços;

s) apresentar, no primeiro mês da prestação dos serviços, cópia autenticada
dos seguintes documentos:

s.1) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função,

Contratação - Termo de Referência - Serviços 01/2025 (2035414)         SEI 0010088-93.2024.6.15.8000 / pg. 13



horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução
dos serviços, quando for o caso;

s.2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso,
devidamente assinada pela contratada;

s.3) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que
prestarão os serviços.

t) apresentar, mensalmente, juntamente com a NOTA FISCAL/FATURA dos
serviços executados:

prova da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (CND),

com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e

com as Fazendas Municipal e Federal, sendo esta através da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

u) apresentar, quando solicitado, original ou cópia autenticada dos seguintes
documentos:

u.1) Guia de Recolhimento da Previdência Social (GPS), individualizada por
contratante;

u.2) Certidão negativa com as Receitas Estadual e Municipal;

u.3) Comprovante de pagamento dos salários (folha de pagamento analítica e
contracheques de qualquer mês da prestação dos serviços);

u.4) Comprovante do pagamento de benefícios suplementares (vale
transporte, vale alimentação, entre outros);

u.5) Relação dos trabalhadores constantes no arquivo SEFIP;

u.6) Resumo das informações à Previdência Social constante do arquivo
SEFIP, individualizado por contratante;

u.7) Comprovante de declaração das contribuições a recolher à Previdência
Social e a outras entidades e fundos FPAS;

u.8) Resumo do fechamento – empresa / FGTS;

u.9) Protocolo de envio dos arquivos;

u.10) Guias do FGTS pagas;

u.11) Comprovantes de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que
foram exigidos por lei ou pelo contrato.

v) entregar, até 10 (dez) dias após o último mês da prestação dos serviços
(extinção ou rescisão do contrato), original ou cópia autenticada dos documentos abaixo
relacionados:

v.1) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados
prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da
categoria;

v.2) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS,
referentes às rescisões contratuais;

v.3) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do
FGTS de cada empregado dispensado;

Contratação - Termo de Referência - Serviços 01/2025 (2035414)         SEI 0010088-93.2024.6.15.8000 / pg. 14



v.4) exames médicos demissionais dos empregados dispensados;

v.5) comprovante de realocação dos funcionários em outras atividades de
prestação de serviços, sem interrupção do contrato de trabalho, se for o caso.

x) realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos
serviços contratados exclusivamente em seu próprio nome;

y) sujeitar-se às disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei nº 8.070, de 11/09/1990, no que couber;

z) apresentar os profissionais devidamente asseados, unhas limpas e
aparadas, com boa apresentação, devendo portar em lugar visível o crachá de identificação;

a.1) fazer seguro de vida em favor dos seus empregados com coberturas de
morte natural, morte acidental e invalidez por acidente, cada cobertura no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais), exceto suicídio, independente do local ocorrido, apresentando a
respectiva apólice no 1º pagamento, com início de vigência a partir da data de assinatura do
contrato, podendo ser descontado do salário do funcionário 50% (cinquenta por cento) do
valor prêmio do seguro, respeitando-se o limite máximo de desconto de R$ 5,00 (cinco reais);

b.1) realizar o pagamento de seus empregados até o 5º (quinto) dia útil do
mês subsequente, independente do repasse realizado pela Administração, nos termos dos art.
459 e 465, ambos da CLT, por meio de depósito bancário em conta-corrente aberta em nome
do empregado, na cidade aonde serão prestados os serviços contratados;

c.1) seguir as determinações da convenção coletiva do sindicato da respectiva
categoria, relativamente a todos os empregados, observando o pagamento dos adicionais
e/ou vantagens peculiares a cada profissional;

d.1) executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados,
cabendo à Contratada otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos quer materiais –
com vistas a qualidade dos serviços e a satisfação do Contratante, praticando produtividade
adequada aos vários tipos de trabalhos. A Contratada responsabilizar-se-á integralmente
pelos serviços contratados, cumprindo evidentemente, as disposições legais que interfiram
em sua execução, destacando-se a legislação ambiental;

e.1) fornecer, até 10 (dez) dias após cada período aquisitivo, a escala de
férias dos empregados postos à disposição da Administração;

f.1) efetuar o pagamento da remuneração de férias dos empregados até 02
(dois) dias antes do gozo desta, nos termos da legislação vigente;

g.1) responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou material de
consumo do Tribunal, quando for apurada sua responsabilidade em processo administrativo,
sem prejuízo das sanções cabíveis;

h.1) indenizar qualquer dano ou prejuízo causado ao Tribunal, ainda que
involuntariamente, pelos funcionários alocados ou pela omissão dos mesmos no desempenho
de suas tarefas;

i.1) promover, sempre que reparos e/ou pinturas tenham que ser efetuados
nas dependências do Tribunal, a limpeza dos respingos e/ou entulhos, utilizando métodos,
equipamentos e produtos oportunos;

j.1) manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas e todas as condições exigidas para a contratação;

k.1) viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação
dos serviços, o acesso dos seus empregados em exercício no Tribunal, via internet, por meio
de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, com o
objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias estão sendo recolhidas;

l.1) viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação
dos serviços, a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
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empregados em exercício neste Tribunal;

m.1) apresentar, sempre que solicitado, extrato da conta do INSS e do FGTS
dos empregados;

n.1) oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a
obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pelo gestor do contrato;

o.1) observar os manuais de procedimentos relativos ao descarte de materiais
potencialmente poluidores;

p.1) obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do
trabalho, de acordo com as normas da Secretaria Especial do Trabalho do Ministério da
Economia;

q.1) fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da
Norma Regulamentadora nº 6 da Secretaria Especial do Trabalho do Ministério da Economia;

r.1) elaborar e implementar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais
(PPRA), de acordo com as Normas Regulamentadoras da Secretaria Especial do Trabalho do
Ministério da Economia;

s.1) elaborar e implementar Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO), como objetivo de promoção e preservação da saúde dos
trabalhadores, de acordo com as Normas Regulamentadoras da Secretaria Especial do
Trabalho do Ministério da Economia;

t.1) assegurar, durante a vigência do contrato, capacitação a todos os
trabalhadores em saúde e segurança no trabalho, dentro da jornada de trabalho, com carga
horária mínima de 2 (duas) horas mensais, conforme a Resolução CSJT nº 98 de 20 de abril
de 2012;

u.1) assegurar, durante a vigência do contrato, a capacitação dos
trabalhadores quanto às práticas definidas na política de responsabilidade socioambiental do
órgão;

v.1) comprovar, sob pena de rescisão contratual, no prazo máximo de 10
(dez) a partir da assinatura do presente instrumento e durante a vigência do ajuste, o
atendimento das seguintes condições:

v.1.1) não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados
explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria
Interministerial da Secretaria Especial do Trabalho do Ministério da Economia/SDH nº 2, de12
de maio de 2011;

v.1.2) não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir
as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho
escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do
artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004
(promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nos 29 e 105.

x.1) priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias
primas de origem local para execução dos serviços;

y.1) selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os
serviços e, em cumprimento ao Ato nº 0007360-98.2009 do Conselho Nacional de Justiça
que, seja disponibilizado 01 (uma) vaga aos presos, egressos, cumpridores de penas e
medidas alternativas e adolescentes em conflito com a lei.

z.1) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente
Contrato, sem a prévia anuência da CONTRATANTE.

 

18. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS - BOAS
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PRÁTICAS AMBIENTAIS

18.1 Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus
empregados para redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de
produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

 

USO RACIONAL DA ÁGUA

18.2 A CONTRATADA deverá capacitar parte do seu pessoal e adotar medidas
para se evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto 48.138, de
08/10/03.

18.3 Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da
água, cujos encarregados devem atuar como facilitadores das mudanças de comportamento
de empregados da CONTRATADA, esperadas com essas medidas.

18.4 Sempre que adequado e necessário, a CONTRATADA deverá utilizar-se
de equipamento de limpeza com jatos de vapor de água saturada sob pressão. Trata-se de
alternativa de inovação tecnológica de cuja utilização será precedida de avaliação pela
CONTRATANTE das vantagens e desvantagens. Em caso de utilização de lavadoras, sempre
adotar as de pressão com vazão máxima de 360 litros/hora.

18.5 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de
equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo de água.

 

USO RACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

18.6 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e
equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

18.7 Durante a limpeza noturna, quando permitida, acender apenas as luzes
das áreas que estiverem sendo ocupadas.

18.8 Comunicar o Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento
ou danificados como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de
luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas.

18.9 Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução
do consumo de energia fornecidas pela CONTRATANTE.

 

REDUÇÃO DE PRODUÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

18.10 Separar e entregar a Contratante as pilhas e baterias dispostas para
descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos,
aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas
respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores, para que estes adotem,
diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, reciclagem,
tratamento ou disposição final ambientalmente adequada, em face dos impactos negativos
causados ao meio ambiente pelo descarte inadequado desses, materiais. Esta obrigação
atende a Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

18.11 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e
frascos de aerossóis em geral.

18.12 Colaborar com o Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, de
forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de
resíduos sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente
identificadas, disponibilizados pela CONTRATANTE.

18.13 Fornecer sacos de lixo nos tamanhos adequados a sua utilização, com
vistas à otimização em seu uso, bem como a redução da destinação de resíduos sólidos.
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18.14 Otimizar a utilização dos sacos de lixo, de cujo fornecimento é de sua
responsabilidade, adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade,
esgotando dentro do bom senso e da razoabilidade o seu volume útil de acondicionamento,
objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos.

 

SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

18.15 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de
produtos biodegradáveis, bem como de qualificação de fornecedores levando em
consideração as ações ambientais por estes realizadas.

18.16 Utilizar racionalmente os saneantes domissanitários de cuja aplicação
nos serviços deverá observar regra basilar de menor toxidade, livre de corantes e redução
drástica de hipoclorito de sódio.

18.17 Observar, rigorosamente, quando da aplicação e/ou manipulação de
detergentes e seus congêneres, no que se refere ao atendimento das prescrições do artigo
44, da Lei no 6.360 de 23 de setembro de 1976 e do artigo 67, do Decreto no 79.094 de 05
de janeiro de 1977, as prescrições da Resolução Normativa nº 1, de 25 de outubro de 1978,
de cujos itens de controle e fiscalização por parte das autoridades sanitárias e da
CONTRATANTE, são os Anexos da referida Resolução: ANEXO I - Lista das substâncias
permitidas na Elaboração de Detergentes e demais Produtos Destinados à Aplicação em
objetos inanimados e ambientes; ANEXO II - Lista das substâncias permitidas somente para
entrarem nas composições de detergentes profissionais; ANEXO III - Especificações e; ANEXO
IV - Frases de Advertências para Detergentes e seus Congêneres.

18.18 Não utilizar na manipulação, sob nenhuma hipótese, os corantes
relacionados no Anexo I da Portaria nº 9, de 10 de abril de 1987, em face de que a relação
risco x benefício pertinente aos corantes relacionados no referido Anexo I é francamente
desfavorável a sua utilização em produtos de uso rotineiro por seres humanos.

18.19 Fornecer saneantes domissanitários devidamente registrados no órgão
de vigilância sanitária competente do Ministério da Saúde (artigos 14 e 15 do Decreto 79.094,
de 05 de janeiro de 1997, que regulamenta a Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976).

18.20 Não se utilizar na prestação dos serviços, conforme Resolução ANVISA
RE nº 913, de 25 de junho de 2001, de saneantes domissanitários de Risco I, listados pelo
art. 5.º da Resolução 336, de 30 de julho de 1999.

18.21 Fica terminantemente proibida a aplicação de saneantes
domissanitários fortemente alcalinos apresentados sob a forma de líquido premido (aerossol),
ou líquido para pulverização, tais como produtos para limpeza de fornos e desincrustação de
gorduras, conforme Portaria DISAD - Divisão Nacional de Vigilância Sanitária nº 8, de 10 de
abril de 1987.

18.22 Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes
domissanitários, conforme Resolução RDC nº 174, de 08 de julho de 2003, e os anexos 4 e 5
da Portaria 321/MS/SNVS, de 08 de agosto de 1997.

18.23 Somente aplicar saneantes domissanitários de cujas substâncias
tensoativas aniônicas, utilizadas em sua composição sejam biodegradáveis, conforme
disposições da Portaria Nº 874, de 05 de novembro de 1998, que aprova o Regulamento
Técnico sobre Biodegradabilidade dos Tensoativos Aniônicos para Produtos Saneantes
Domissanitários; em face da necessidade de ser preservada a qualidade dos recursos hídricos
naturais, de importância fundamental para a saúde; necessidade de evitar que a flora e fauna
sejam afetadas negativamente por substâncias sintéticas; atual estágio de conhecimento do
grau de biodegradabilidade das substâncias tensoativas aniônicas.

18.24 Considera-se biodegradável a substância tensoativa susceptível de
decomposição e biodegradação por micro-organismos; com grau de biodegradabilidade
mínimo de 90%; fica definido como referência de biodegradabilidade, para esta finalidade,
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específica o do decilbenzeno sulfonato de sódio. A verificação da biodegradabilidade será
realizada pela análise da substância tensoativa aniônica utilizada na formulação do saneante
ou no produto acabado;

18.25 A CONTRATANTE poderá coletar uma vez por mês e sempre que
entender necessário, amostras de saneantes domissanitários, que deverão ser devidamente
acondicionadas em recipientes esterilizados e lacrados, para análises laboratoriais.

18.26 Os laudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios
habilitados pela Secretaria de Vigilância Sanitária. Deverão constar obrigatoriamente do laudo
laboratorial, além do resultado dos ensaios de biodegradabilidade, resultados da análise
química da amostra analisada.

18.27 Quando da aplicação de álcool, deverá se observar a Resolução RDC nº
46, de 20 de fevereiro de 2002 que aprova o Regulamento Técnico para o álcool etílico
hidratado em todas as graduações e álcool etílico anidro.

18.28. Fica terminantemente proibida a aplicação de produtos que contenham
o Benzeno, em sua composição, conforme Resolução - RDC nº 252, de 16 de setembro de
2003, em face da necessidade de serem adotados procedimentos para reduzir a exposição da
população face aos riscos avaliados pela IARC - International Agency Research on Cancer,
Agência de pesquisa referenciada pela OMS - Organização Mundial de Saúde, para analisar
compostos suspeitos de causarem câncer, e a categorização da substância como cancerígena
para humanos; necessidade de resguardar a saúde humana e o meio ambiente e
considerando os riscos de exposição, incompatível com as precauções recomendadas pela Lei
nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, Decreto n.º 79.094, de 5 de janeiro de 1977 e a Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990, face aos riscos oferecidos.

18.29 Fica proibida a aplicação de saneantes domissanitários que apresentem
associação de inseticidas a ceras para assoalhos, impermeabilizantes, polidores e outros
produtos de limpeza, nos termos da Resolução Normativa CNS n° 01, de 04 de abril de 1979.

18.30 Os produtos químicos relacionados pela CONTRATADA, de acordo com
sua composição, fabricante e utilização, deverão ter registro no Ministério da Saúde e serem
comprovados mediante apresentação de cópia reprográfica autenticada (frente e verso) do
Certificado de Registro expedido pela Divisão de Produtos (DIPROD) e/ou Divisão de Produtos
Saneantes Domissanitários (DISAD), da Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde.

18.31 Recomenda-se que a CONTRATADA utilize produtos detergentes de
baixas concentrações e baixos teores de fosfato.

18.32 Apresentar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, a composição
química dos produtos, para análise e precauções com possíveis intercorrências que possam
surgir com empregados da CONTRATADA, ou com terceiros.

 

POLUIÇÃO SONORA

18.33 Para seus equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu
funcionamento, observar a necessidade de Selo Ruído, como forma de indicação do nível de
potência sonora, medido em decibel - Db(A), conforme Resolução CONAMA nº 020, de 07 de
dezembro de 1994, em face do ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e mental,
afetando particularmente a audição; a utilização de tecnologias adequadas e conhecidas
permite atender às necessidades de redução de níveis de ruído.

 

19 . DAS CONDIÇÕES PARTICULARES

19.1 O CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer serviços que
venham a ser executados pela CONTRATADA sem a devida previsão contratual ou tenha sido
realizado fora da sua vigência;
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19.2 Os serviços constantes neste Termo de Referência serão recebidos mês a
mês, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante atesto da respectiva
fatura.

19.3 É assegurada ao CONTRATANTE a faculdade de exigir, a qualquer tempo,
da CONTRATADA documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos
os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato;

19.4 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a realizar os pagamentos de
salários diretamente aos empregados terceirizados, bem como das contribuições
previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem honrados pela empresa.

19.1.1 Quando os pagamentos descritos neste item não forem possíveis de
serem realizados pelo Tribunal, seja por falta da documentação pertinente ou outras razões,
os valores contratuais retidos cautelarmente deverão ser depositados junto à Justiça do
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS.

 

20. DA CONTA VINCULADA PARA QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES
TRABALHISTAS

20.1 A CONTRATADA autorizará o CONTRATANTE a abrir uma conta-depósito
vinculada específica, para o pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias (férias, 1/3
constitucional, 13º salário, rescisão etc.) dos empregados disponibilizados para prestar
serviços ao Tribunal em decorrência deste contrato, de acordo com o art. 19-A da IN SLTI-
MPOG n.º 05/2017 e Resolução 169/2013 – CNJ e suas alterações.

20.2 A conta-depósito vinculada será aberta em nome da empresa, pelo
CONTRATANTE, em instituição bancária oficial e bloqueada para movimentação.

20.3 A solicitação de abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para
movimentação – será providenciada pela SECONT - Seção de Contratos deste Tribunal.

20.4 A autorização para resgatar ou movimentar recursos da conta-depósito
vinculada – bloqueada para movimentação – será do Ordenador de Despesa, após a
confirmação da necessidade de liberação dos valores pelo Gestor do contrato.

20.5 - O valor mensal a ser depositado na conta-depósito vinculada será igual
à soma dos encargos trabalhistas abaixo descritos, previstos na planilha de composição de
custos e formação de preços do contrato, compreendendo:

 

1. 13º (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO - 8,33%

2. FÉRIAS E 1/3 CONSTITUCIONAL - 11,11%

3. MULTA SOBRE FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE
AVISO PRÉVIO TRABALHADO - 4%

4. INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 2.2 SOBRE FÉRIAS, 1/3 CONSTITUCIONAL E
13º SALÁRIO.

 

20.6 A CONTRATADA poderá solicitar autorização do Tribunal para:

a) resgatar da conta-corrente vinculada – bloqueada para movimentação – os
valores despedidos com o pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias descritas no
item 20.5, desde que comprovado tratar-se dos empregados alocados pela empresa para a
prestação dos serviços contratados.

b) movimentar os recursos da conta-corrente vinculada - bloqueada para
movimentação – diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução
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do contrato, desde que para o pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias.

20.7 A conta vinculada somente será liberada para o pagamento direto das
verbas aos trabalhadores, nas condições abaixo, conforme art.19-A, inciso I, da IN n.º 03, de
15 de outubro de 2009:

a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13º salários quando
devidos;

b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao 1/3 de férias,
quando dos gozos de férias dos empregados vinculados ao contrato;

c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário
proporcionais, férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o
FGTS, quando da demissão de empregado vinculado ao Contrato;

20.8 O saldo existente na conta vinculada apenas será liberado com a
execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de
todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

 

21. DO PAGAMENTO

21.1 O pagamento será efetuado mensalmente, através de OBC - Ordem
Bancária de Crédito, OBB - Ordem Bancária para Banco ou Ordem Bancária para Pagamento
de Faturas com Código de Barras, no prazo de até 10(dez) dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, nos termos do artigo 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77
de 2022.

21.1.1 O prazo de que trata o item 21.1 será reduzido à metade, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassam o limite de que trata  o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

21.1.2 A Nota Fiscal/Fatura/Boleto Bancário com código de barras, relativo
ao serviço prestado, deverá ser encaminhado por email para a Seção de Gestão de
Contratos (segec@tre-pb.jus.br), acompanhado da declaração de conta-corrente própria, na
qual deseja receber o referido pagamento, com a identificação da instituição financeira, nome
e prefixo da agência correspondente;

21.1.2.1 O valor da Nota Fiscal/Fatura/Boleto bancário com código de barras
deverá estar de acordo com o Relatório de Ocorrências Mensais, do mês anterior,
encaminhado pelo Gestor à CONTRATADA;

21.1.2.1.1 A empresa contratada deverá manter endereço eletrônico para
correspondência via e-mail.

21.1.2.1.2 Todas as ocorrências apontadas pela fiscalização serão
encaminhadas, via correspondência eletrônica, à empresa contratada.

21.1.2.1.3 O Gestor do Contrato deverá emitir relatório apontando o excesso
de ocorrências ao final de cada mês, com encaminhamento à empresa contratada, para glosa
no mês seguinte, se for o caso, até o segundo dia útil do mês subsequente ao da prestação
do serviço.

21.1.3 A comprovação da regularidade fiscal, para o pagamento, será
verificada por meio do SICAF;

21.1.3.1 Na impossibilidade de o CONTRATANTE ter acesso ao SICAF e/ou ao
sítio da Justiça do Trabalho, a comprovação da regularidade fiscal deverá ser realizada
mediante a apresentação, pela CONTRATADA, da documentação descrita no item 17, “t”, da
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA.

21.1.3.2 No primeiro pagamento, a Contratada deverá apresentar,
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, cópias das CTPS de todos os empregados alocados no
Tribunal, bem como as respectivas fichas funcionais. Para os casos de contrato de
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experiência, apresentar cópia do contrato;

21.1.4 A Nota Fiscal/Fatura será analisada pelo respectivo Gestor e atestada,
se for o caso;

21.1.4.1 O Contratante se reserva ao direito de não efetuar o pagamento se,
no ato da atestação da nota fiscal/fatura por parte do gestor do contrato, este verificar que os
serviços foram executados em desacordo com o especificado no ajuste;

21.1.4.2 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstâncias que impeçam a
liquidação da despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento
iniciar-se-á, após a regularização da situação e/ou reapresentação da nota fiscal/fatura, não
acarretando qualquer ônus para o Contratante.

21.1.4.3 O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado
na proposta/nota de empenho, sob pena de não ser efetuado o pagamento;

21.2 O CONTRATANTE poderá reter ou glosar o pagamento, sem prejuízo das
sanções cabíveis, quando a CONTRATADA:

21.2.1 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida a atividade contratada.

21.2.2 -Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

21.3 No último mês da vigência do contrato, poderá ocorrer a glosa no
pagamento da fatura, caso haja ocorrências no mês do faturamento e no mês anterior;

21.4 Caso a CONTRATADA tenha o recolhimento dos encargos relativos ao
FGTS centralizado, o documento comprobatório de autorização para a centralização dos
recolhimentos deverá ser apresentado à Administração;

21.5 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações, o TRE/PB procederá
à atualização financeira diária de seus débitos, onde os juros de mora serão calculados à taxa
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, conforme a seguinte
fórmula:

I = (TX / 100)

365

EM = I x N x VP

onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

 

22 - DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO E DAS CONTRIBUIÇÕES

22.1 - De acordo com o disposto na Instrução Normativa SRF nº 1234/2012,
será retido, na fonte, o imposto sobre a renda da pessoa jurídica - IRPJ, bem assim a
contribuição sobre o lucro líquido (CSLL), a contribuição para a Seguridade Social (COFINS) e
a contribuição para o PIS/PASEP, sobre o pagamento efetuado à pessoa jurídica contratada,
pela prestação do serviço, objeto deste termo de referência, observando os procedimentos
previstos nessa Instrução Normativa;

22.1.1 - Caso a pessoa jurídica contratada seja optante do “SIMPLES” esta
não ficará sujeita à retenção prevista na Instrução Normativa retro mencionada.

22.1.2 - Consoante disciplina o art. 6º, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº
1.234/2012, as empresas optantes do Simples Nacional, as instituições de educação e de
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assistência social sem fins lucrativos, bem como as instituições de caráter filantrópico,
recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se referem os artigos 12 e 15 da
Lei nº 9.532/97, deverão, no primeiro pagamento, apresentar ao CONTRATANTE declaração
assinada por seu representante legal, de acordo com os modelos dos Anexos II, III ou IV da
referida norma.

22.1.3 - As entidades beneficentes de assistência social, previstas nos incisos
III e IV do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 que atuam nas áreas da saúde,
da educação e da assistência social deverão apresentar, juntamente com a declaração
constante dos Anexos II ou III da citada norma, o Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (Cebas), expedido pelos Ministérios das respectivas áreas de atuação da
entidade, na forma estabelecida pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014.

22.2 - Com base nos preceitos da legislação municipal correspondente, será
retido, na fonte, o ISS sobre o valor do serviço prestado. 30.3 - Consoante disciplina o art. 31
da Lei nº 8.212/93, o TRE/PB reterá, para recolhimento à Seguridade Social em nome da
Contratada, 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal/fatura dos serviços prestados.

 

23. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DOS CUSTOS NÃO
RENOVÁVEIS

23.1. A contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência dar-se-á
por meio de Contrato Administrativo, a ser assinado com a empresa vencedora, discriminando
cada item de prestação de serviços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da convocação
para a celebração do mesmo.

23.2. A vigência do contrato a ser firmado será de 36 (trinta e seis) meses a
contar do dia 25 de março de 2025.

23.3 O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, devendo a autoridade competente atestar que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

 

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS

24.1 - Os valores dos itens que compõem os insumos (exceto quanto a
obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e de lei) e os materiais
da planilha de composição de custos do contrato poderão ser reajustados, a cada doze
meses, a partir da data da apresentação da proposta, com base no Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, acumulado nos últimos doze meses.

 

25. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DO
CONTRATO

25.1 - O valor pactuado no Contrato poderá ser revisto, mediante solicitação
da Contratada, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação
objeto deste contrato, por meio de revisão, na forma do art. 124 da Lei nº 14.133/2021,
observado o seguinte:

25.1.1- As eventuais solicitações de revisão deverão fazer-se acompanhar de
comprovação da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato.

25.1.2 - A demonstração analítica será apresentada em conformidade com a
planilha de custos e formação de preços.
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26. DAS PENALIDADES E DO DESCONTO DO VALOR DA MULTA

26.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,
o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

h) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

 

26.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

a ) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º,
da Lei);

b ) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

c ) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas g, h, i, j, k do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas b, c, d, e, f, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei);

d) Multa:

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de
inexecução parcial;

26.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º).

26.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

26.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
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valor do pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8º).

26.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

26.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

26.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

26.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159)

26.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

26.8. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 161);

26.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei
nº 14.133/21.

26.10 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a condução de processo de
responsabilização por Comissão Permanente de Responsabilização de Licitantes e Contratados
- CPRLC.

26.11 - Para a aplicação de qualquer sanção, deverá ser adotado o
procedimento previsto neste instrumento, na Portaria nº 301/2023 TRE-PB/PTRE/ASPRE e na
Lei nº 14.133/2021.

 

27. DA GARANTIA CONTRATUAL

27.1 - A CONTRATADA deverá apresentar garantia de 5% (cinco por cento) do
valor anual do contrato, cabendo-lhe optar por uma das modalidades constantes no art. 96, §
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1º da Lei n. 14.133/2021, quais sejam:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo
valor total.

27.1.1. Para a modalidade de seguro-garantia, o prazo para apresentação é
de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do
contrato.

27.1.2. Para as demais modalidades, o prazo para apresentação é de 10 (dez)
dias úteis, prorrogável por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura
do contrato.

27.1.2.1 Em sendo adotado as modalidades acima, caso não haja o
atendimento assinalado no prazo acima, será retido no primeiro pagamento o valor
correspondente a garantia.

27.1.2.2 O valor será depositado na conta vinculada para a correspondente
atualização monetária .

27.1.3. Somente serão aceitas garantias nas modalidades seguro-garantia e
fiança bancária emitidas por instituições autorizadas a funcionar pela Superintendência de
Seguros Privados e pelo Banco Central do Brasil, respectivamente.

27.1.4. Se a garantia for prestada na modalidade seguro-garantia, a apólice
deverá ter vigência de no mínimo 90 (noventa) dias, após o encerramento da vigência do
contrato.

27.2 - A garantia prestada pela CONTRATADA, em qualquer modalidade,
deverá assegurar o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada,
bem como obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas
pela contratada.

27.3 - Não serão aceitas garantias em cujos termos não constem,
expressamente, os eventos indicados nos itens "a" a "c" do item anterior, observada a
legislação de regência.

27.4 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica
Federal em conta específica com correção monetária, em favor do contratante.

27.5 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato
por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

27.6 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas.

27.7 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo
instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
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contratada.

27.8 - Será considerada extinta a garantia:

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, emitido pelo Gestor/Comissão
de gestão do Contrato, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso o
CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros.

27.9 - A contratada obriga-se a apresentar nova garantia, conforme o caso,
no prazo máximo de 10 (dez) dias, antes do seu vencimento, ou da redução do seu valor em
razão de aplicação de quaisquer penalidades, ou da assinatura do termo aditivo que implique
na elevação do valor do contrato e na prorrogação, mantendo-se o percentual estabelecido no
item 27.1 desta cláusula.

27.10 - A garantia de que trata esta cláusula somente será liberada ante a
comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da
contratação, se for o caso.

27.11 - Caso a comprovação do pagamento das verbas rescisórias trabalhistas
ou da realocação dos empregados não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento
da vigência deste ajuste, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas.

 

28. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI
Nº 13.709/2018

28.1 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de
Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto
na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

28.2 Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o
CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados
pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como números do CPF e do RG, endereços
eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação.

28.3 As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em
relação aos dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual,
comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis –repassadas em decorrência da execução
contratual, sendo vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra
forma de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou
para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

28.4 É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal
repassado em decorrência da execução contratual, para finalidade distinta daquela contida no
objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

28.5 A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte
e quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados
pessoais repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas
no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

28.6 As partes responderão administrativa e judicialmente na hipótese de
causarem danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados
pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de
Proteção de Dados.

28.7 As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à
eliminação dos dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução
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contratual, ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por período superior
decorra de obrigação legal.

28.8 A Contratada fica obrigada a assinar junto com o contrato, o Termo de
Responsabilidade e Confidencialidade (Anexos I e II), apresentando-os, no prazo máximo de
5(cinco) dias úteis da solicitação, sob pena de aplicação de penalidade (Portaria nº
280/2023/TRE-PB/PTRE/ASPRE).

 

 

29. DA PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO DO ASSÉDIO MORAL, DO
ASSÉDIO SEXUAL E DISCRIMINAÇÃO

29.1 A Contratada ou seus colaboradores, que se sintam vítimas ou
testemunhem atos que possam configurar assédio moral, assédio sexual ou discriminação, no
ambiente de trabalho, poderá formular relatos.

29.2 Os relatos poderão ser realizados pelos seguintes meios:

29.2.1 endereço eletrônico (e-mail) próprio das Comissões de Prevenção e
Enfrentamento do Assédio Moral, Assédio Sexual e Discriminação e da Seção de Assistência à
Saúde;

29.2.2 junto à Ouvidoria, por de formulário próprio ou e-mail próprio ou à
Corregedoria Regional Eleitoral por e-mail, com pedido de autuação e trâmite;

29.2.3 mediante contato direto, pessoal ou por meio digital, com ao menos
2(dois) integrantes da Comissão, quando, então, será reduzido a termo, com a assinatura de
ambos que acolheram e formalizaram a postulação de providências. 

 

30. DO CUMPRIMENTO DO PROGRAMA TRANSFORMAÇÃO -
RESOLUÇÃO CNJ Nº 497/2023

30.1 - O Contratante se obriga a

a) Estabelecer parcerias por meio de convênios, acordos de
cooperação técnica ou outros instrumentos, com instituições
públicas, organizações da sociedade civil ou, ainda, com outros
organismos e instituições credenciadas que atuem na atenção
aos grupos mencionados, em observância às diretrizes das
políticas públicas pertinentes, nos termos constantes da Res. nº
497/2023 do CNJ, para identificação das mulheres em
condições de vulnerabilidade econômico-social, de que trata o
art. 4º da Resolução CNJ nº 497/2023

b) autorizar as empresas contratadas a solicitarem às entidades
credenciadas a relação nominal de mulheres em condição de
especial vulnerabilidade econômico-social e respectivos
currículos para que o processo seletivo seja realizado.

c) solicitar às empresas contratadas que emitam declaração,
contendo o resultado do processo seletivo, na qual constarão
quais mulheres em condição de especial vulnerabilidade
econômico-social serão as aptas a serem contratadas ou os
motivos de não-contratação;

d) obter, por meio de termo de sigilo, o compromisso das
empresas contratadas de assegurar a confidencialidade da
situação de vulnerabilidade das trabalhadoras contratadas em
atendimento ao Programa Transformação, bem como o
adequado tratamento dos dados dessas mulheres, em
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cumprimento às normas atinentes à proteção de dados
pessoais.

e) observar, por meio do gestor e fiscal o cumprimento do
Programa “Transformação” instituído pela Resolução CNJ N.
497/2023 sempre que o contingente atingir a quantidade de 25
pessoas.

 

30.2 - A CONTRATADA se obriga a:

30.2.1. Promover o desenvolvimento de ações socialmente justas e inclusivas,
que favoreçam a equidade e a diversidade por meio de políticas afirmativas não
discriminatórias, devendo, para tanto, manter, durante toda a execução do contrato, desde
que compatível com os requisitos do posto e com as habilidades exigidas para as categorias
profissionais, o emprego de mão de obra no percentual mínimo estabelecido para os grupos a
seguir:

a)) Mulheres em condições de vulnerabilidade econômico-social, em especial
vítimas de violência doméstica, nos termos do inciso I, §9º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021
e da Resolução CNJ nº 497/2023, a qual dispõe que:

a.1 - Entende-se como mulheres em condição de especial vulnerabilidade
econômico-social:

a.1.1 - Mulheres vítimas de violência física, moral, patrimonial, psicológica ou
sexual, em razão de gênero, no contexto doméstico familiar;

a.1.2 - Mulheres trans e travestis;

a.1.3 - Mulheres em situação de rua;

a.1.4 - Mulheres egressa do sistema prisional; e

a.1.5 - Mulheres indígenas, campesinas e quilombolas.

 

30.2.2 Reservar o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas para
as mulheres em condição de especial vulnerabilidade econômico-social, sendo 2,5% (dois e
meio por cento) destinadas às mulheres vítimas de violência no contexto doméstico familiar e
o restante de vagas preenchidas por mulheres integrantes dos demais grupos relacionados na
alínea "a" do subitem anterior, dando prioridade às mulheres pretas e pardas.

I - O percentual de 5% de reserva de vagas de que trata este subitem __2.2
aplica-se aos contratos com quantitativos mínimos de 25 colaboradores, e deverá ser mantido
durante toda execução contratual.

II - A indisponibilidade de mão de obra com qualificação necessária para
atendimento do objeto contratual não caracteriza descumprimento do disposto neste subitem.

30.2.3 manter em sigilo a situação de vulnerabilidade das trabalhadoras
contratadas em atendimento ao Programa Transformação.

30.2.4 realizar processo seletivo, na qual constarão quais mulheres em
condição de especial vulnerabilidade econômico-social serão as aptas a serem contratadas ou
os motivos de não-contratação .

30.2.5 Comprovar, por meio de declaração, no prazo de 60 (sessenta) dias, a
contar do início da prestação dos serviços, a contratação de mulheres em condição de
especial vulnerabilidade econômico-social, ou justificativa fundamentada de sua não
apresentação.

30.2.6 Comprovar, sempre que solicitado pelo Contratante, o cumprimento
das ações afirmativas elencadas no subitem
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31. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

 

31.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Acordo de Nível de Serviços
e IMR, conforme descritos a seguir, para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

31.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:

a) não produzir os resultados acordados,

b) deixar de executar, ou não executar com qualidade mínima as atividades
contratada; ou

c) deixar de utilizar materiais ou recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizá-los com qualidade e quantidade inferior à demandada.

31.3 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

31.4 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os
critérios estabelecidos neste Termo de Referência.

 

 

ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS

TABELA DE IMPERFEIÇÕES E EFEITOS REMUNERATÓRIOS

 

A. Considerações:

 

1. É requisito básico que a CONTRATADA cumpra e respeite as obrigações
trabalhistas conforme lei vigente, bem como siga corretamente o plano de trabalho elaborado
pelas partes do contrato.

2. Os serviços objeto do Termo de Referência serão constantemente avaliados
pelos representantes do CONTRATANTE, que assinalarão as ocorrências relacionadas na
alínea B.

3. Os níveis de serviço apresentados neste ANS têm como função definir os
indicadores de acompanhamento da qualidade dos serviços prestados durante a contratação.

4. Seguir-se-á a tabela constante deste ANS quanto ao percentual a ser
debitado do faturamento mensal total dos serviços prestados pela CONTRATADA em função
do não cumprimento de acordo de níveis de serviço, sem prejuízo da aplicação das
penalidades contratuais previstas em lei.

5. A Contratada fará jus ao percentual do valor pactuado, conforme o fator de
aceitação calculado de acordo com as alíneas C e D deste ANS.

6. A empresa contratada deverá manter endereço eletrônico para
correspondência via e-mail.

7. Todas as ocorrências apontadas pela fiscalização serão encaminhadas, via
correspondência eletrônica, à empresa contratada com cópia para o Gestor do Contrato.

8. O Gestor do Contrato deverá emitir relatório apontando o excesso de
ocorrências ao final de cada mês, com encaminhamento à empresa contratada, até o segundo
dia útil do mês subseqüente ao da prestação do serviço.

9. A empresa emitirá a nota fiscal com valor que esteja em conformidade com
relatório encaminhado pelo Gestor do Contrato com base na tabela disposta nos itens C
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(Tabela de ocorrências) e D (Efeitos remuneratórios) deste ANS.

10. A primeira aferição se dará a partir do terceiro mês de prestação dos
serviços a fim de possibilitar a adaptação da empresa e a realização dos ajustes necessários e
será apurada mensalmente,

 

B. Relação de Ocorrências e método de aferição (utilizada como forma
de mensuração dos resultados obtidos na prestação de serviços de limpeza e copeiragem,
este último, no que couber):

 

1)Inobservância da utilização de uniforme, uso de uniforme
incompleto ou inadequado, uniforme excessivamente danificado ou deixar de
providenciar conjunto completo de uniforme aos funcionários;

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato

OBSERVAÇÃO: A quantidade de ocorrência registrada corresponderá ao
número de funcionários que nela incorrerem num mesmo dia. A ocorrência pela não entrega
do uniforme a cada funcionário conforme o Termo de Referência será anotada por cada dia de
atraso.

 

2) Não observância da manutenção das quantidades de materiais
e/ou utensílios de limpeza necessários à adequada execução dos serviços.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato, que anotará o
tipo de material ou utensílio indisponível

OBSERVAÇÃO: A falta de cada material e/ou utensílio específico (detergente,
desinfetante, esponja, vassoura etc.) será considerada ocorrência individual, podendo ocorrer
o registro de várias ocorrências na mesma data.

 

3) Disponibilização e/ou utilização de material ou utensílio que não
atenda aos objetivos do TRE/PB quanto à qualidade do material ou especificidade
do ambiente a ser limpo.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato, que anotará o
tipo de material que não atende às necessidades da limpeza, bem como a(s) consequência(s)
negativa(s) decorrente(s) de sua efetiva utilização e/ou possível(is) consequência(s)
negativa(s) que decorrerá(ão) de uma eventual utilização.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais, ou seja, a cada material ou
utensílio inadequado corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias
ocorrências na mesma data.

 

4) Inobservância do tempo máximo de 15 minutos para o
atendimento às solicitações de serviço recebidas.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à
comunicação formalizada a este, efetuada por servidor que a tiver verificado.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante
correspondência eletrônica.

 

5) Resultado ineficiente da limpeza, como, por exemplo, manchas no
piso, vidros manchados etc.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à
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comunicação formalizada a este, efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante
correspondência eletrônica. Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada
fato verificado corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias
ocorrências na mesma data.

 

6) Lixo ultrapassando 2/3 da capacidade do recipiente

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à
comunicação formalizada a este, efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada
fato ocorrido corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências
na mesma data.

 

7) Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o
expediente, sem a anuência prévia da CONTRATANTE.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à
comunicação formalizada a este, efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada
fato ocorrido corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências
na mesma data

 

8) Deixar de cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle
de acesso de seus funcionários.

AFERIÇÃO: Comunicação do fato pela fiscalização ao Gestor do Contrato
OBSERVAÇÃO:

OBSERVAÇÃO: A empresa poderá ser advertida formalmente e deverá
fornecer o controle de acesso de seus funcionários

 

9) Deixar de cumprir horário estabelecido pelo contrato ou
determinado pela FISCALIZAÇÃO.

AFERIÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante
correspondência eletrônica.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada
fato ocorrido corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências
na mesma data

 

10) Deixar de substituir empregado com rendimento insatisfatório ou
que tenha conduta incompatível com suas atribuições

AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá
substituir o empregado no prazo de um dia útil.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada
fato ocorrido corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências
na mesma data.

 

11) Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO,
sem motivo justificado ou determinação formal.
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AFERIÇÃO: Apuração da ocorrência pelo fiscal e encaminhamento da questão
ao Gestor do Contrato.

OBSERVAÇÃO: A empresa deverá justificar imediatamente a razão da
inexecução parcial. Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato
ocorrido corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na
mesma data.

 

12) Deixar de limpar área acobertada pelo contrato

AFERIÇÃO: Os registros das falhas terão por base a conferência do fiscal do
contrato, considerando-se os locais e áreas a serem limpos, e as periodicidades previstas em
Termo de Referência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada
fato ocorrido corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências
na mesma data.

 

C. Tabela contendo o TOTAL DE OCORRÊNCIAS verificadas em cada
mês pelo fiscal do contrato, conforme relação de ocorrência de que trata a alínea E:

 

Imperfeição 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Total de Ocorrências             

Tolerância 2 2 2 3 3 1 2 1 1 2 1 1
Excesso de imperfeições = total de ocorrências -

tolerância
            

Multiplicador (peso) 6 8 8 6 6 10 6 8 10 6 10 10
Número Corrigido = Imperfeições x multiplicador             

Fator de aceitação = soma dos números corrigidos  

 

*Instruções para aplicação desta tabela

 

1. Mensalmente deverá ser inserido em cada coluna de imperfeições o total de
ocorrências verificadas, com base na avaliação do gestor/fiscal do contrato e na dos usuários;

2. A seguir, do valor totalizado para cada coluna de verificação qualitativa
se rá deduzido o respectivo valor da TOLERÂNCIA prevista/admitida (por coluna),
obtendo-se o valor referente ao EXCESSO DE IMPERFEIÇÕES, por imperfeição;

2.1 Não serão considerados valores negativos (estes ocorrerão quando o total
de ocorrência for inferior à quantidade de tolerância), que deverão ser lançados na tabela
com valor 0 (zero).

3. Em seguida, cada valor de excesso de imperfeições será multiplicado pelo
MULTIPLICADOR (PESO)indicado em cada coluna, obtendo-se, pois, o NÚMERO
CORRIGIDO por tipo de apontamento (cada um dos 12). Os números atribuídos como PESO
foram estabelecidos com base em ocorrências de nível baixo (6), nível médio (8) e nível alto
(10);

4. Por final, será somada toda a linha com os números corrigidos,
obtendo-se um número final chamado de FATOR DE ACEITAÇÃO.

5. Apurado o fator de aceitação será verificado, conforme tabela de que trata
a alínea D, o valor a ser pago pelos serviços realizados
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6.Quando o fator de aceitação for igual a zero deverá ser observado o número
de ocorrências para definir se o valor dos serviços será enquadrado na faixa 01 ou 02.

 

 

D. EFEITOS REMUNERATÓRIOS:

 

FAIXA FATOR DE ACEITAÇÃO PERCENTUAL DO VALOR MENSAL A SER PAGO
PELOS SERVIÇOS

01
0

(número de ocorrência menor
ou igual a 05)

100%

02
0

(número de ocorrência superior
a 05)

95%

03 01 a 25 90%
04 26 a 50 85%
05 51 a 75 80%
06 76 a 100 75%

 

Faixa 01 – Fator de Aceitação 0: 100% do preço (quando somatório de
ocorrências for menor ou igual a 5)

Faixa 02 – Fator de Aceitação 0: 95% do preço (quando o somatório de
ocorrências for maior que 5)

Faixa 03 – Fator de Aceitação de 01 a 25: 90% do preço

Faixa 04 – Fator de Aceitação de 26 a 50: 85% do preço

Faixa 05 – Fator de Aceitação de 51 a 75: 80% do preço

Faixa 06 – Fator de Aceitação de 76 a 100: 75% do preço e penalização
conforme contrato.

 

E. Relatório das Ocorrências mensais realizadas pelo fiscal do
contrato:

 

Instruções:

Preencher cada um dos 12 (doze) itens de avaliação de imperfeições,
totalizando as ocorrências no mês de referência e indicando sinteticamente o dia e o
fato gerador na tabela existente em cada item.

Repassar o total de ocorrências por item avaliado na tabela
consolidadora do Total de Ocorrências deste Relatório de que trata a alínea C e enviar à
empresa e ao Gestor do Contrato.

 

 

RELATÓRIO DE OCORRÊNCIA MENSAL (LISTA DE IMPERFEIÇÕES)

UNIDADE: _____________
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MÊS/ANO DA VERIFICAÇÃO: _____/_____

 

1) Não pagamento de vale transporte ou vale alimentação e ou salários nos
prazos previstos em Lei

 

Total de ocorrência:

Data Ocorrência Descrição sintética

  

  

 

2) Falta de material de limpeza

 

Total de ocorrência:

Data Ocorrência Descrição sintética

  

  

 

3) Não reposição de material de higiene pessoal

 

Total de ocorrência:

Data Ocorrência Descrição sintética

  

  

 

4) Utilização de material impróprio

 

Total de ocorrência:

Data Ocorrência Descrição sintética

  

  

 

5) Inobservância da frequência de atividades
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Total de ocorrência:

Data Ocorrência Descrição sintética

  

  

 

6) Sujidade apontada e limpa em menos de quinze minutos

Total de ocorrência:

Data Ocorrência Descrição sintética

  

  

 

7) Sujidade indicada e não limpa em menos de quinze minutos

 

Total de ocorrência:

Data Ocorrência Descrição sintética

  

  

 

8) Lixo ultrapassando 2/3 da capacidade do recipiente

 

Total de ocorrência:

Data Ocorrência Descrição sintética

  

  

 

9) Falta de conservação das instalações

 

Total de ocorrência:

Data Ocorrência Descrição sintética
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10) Falta de uniforme ou incompleto, rasgado ou sujo

 

Total de ocorrência:

Data Ocorrência Descrição sintética

  

  

 

11) Falta de equipamentos para limpeza

 

Total de ocorrência:

Data Ocorrência Descrição sintética

  

  

 

12) Não utilização de EPI ou EPC adequados

 

Total de ocorrência:

Data Ocorrência Descrição sintética

  

  

 

13) Deixar de limpar área acobertada pelo contrato

Total de ocorrência:

Data Ocorrência Descrição sintética

  

  

 

Contratação - Termo de Referência - Serviços 01/2025 (2035414)         SEI 0010088-93.2024.6.15.8000 / pg. 37



 

 

Anexo I

 

Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das Informações do Tribunal
Regional Eleitoral da Paraíba - Contratações

 

             Anexo do Contrato nº ____, celebrado entre a União, por intermédio do Tribunal
Regional Eleitoral da Paraíba, e a empresa _________.

 

 

________________ inscrita no CNPJ nº __________, nesse ato representada
por ____________, inscrita(o) no CPF nº _________, doravante denominada CONTRATADA,
apresenta o presente Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das Informações,
obrigando-se a não divulgar, sem autorização do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba,
segredos e informações produzidos, recebidos e custodiados pelo TRE-PB, bem como
informações sobre quaisquer assuntos de que tomar conhecimento em razão da execução
desta contratação, em conformidade com as seguintes cláusulas e condições.

 

Cláusula Primeira – A Contratada reconhece que, com a aceitação do presente
termo, as atividades desenvolvidas envolvem contato com informações restritas ou sigilosas.
Essas informações devem ser tratadas confidencialmente sob qualquer condição e não podem
ser divulgadas a quaisquer pessoas físicas ou jurídicas não autorizadas sem a expressa
autorização do TRE-PB, comprometendo-se a Contratada a manter sigilo sobre todo e

 

qualquer assunto de interesse do TRE-PB ou de terceiros, de que tomar
conhecimento em razão da execução dos serviços contratados, sob pena de responsabilidade
civil e administrativa, sem prejuízo da responsabilidade penal de quem tenha descumprido as
obrigações assumidas.

 

Cláusula Segunda – A Contratada reconhece que, em caso de dúvida acerca
da confidencialidade de determinada informação, esta deverá ser tratada sob sigilo, até que
venha a ser autorizado, pelo TRE-PB, a tratá-la diferentemente. Em hipótese alguma o
silêncio do TRE-PB deverá ser interpretado como liberação de quaisquer dos compromissos
ora assumidos.

 

Cláusula Terceira – A Contratada obriga-se a informar ao TRE-PB,
imediatamente, qualquer violação das regras de sigilo por parte dela, de qualquer de seus
empregados e empregadas ou de quaisquer outras pessoas, inclusive nos casos de violação
não intencional ou culposa de sigilo das informações a ele inerentes.

 

Cláusula Quarta – As obrigações a que alude este instrumento perdurarão,
inclusive, após a cessação de vínculo entre a Contratada e o TRE-PB.

 

Cláusula Quinta – Caso a revelação das informações seja determinada por
ordem judicial, a parte notificada se compromete a avisar à outra, para que possa tomar
todas as medidas preventivas para proteger as informações. Nesse caso, a parte deverá
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revelar apenas as informações exigidas por determinação judicial e deverá informar à outra
quais as informações e em que extensão serão reveladas.

 

Cláusula Sexta – A Contratada compromete-se a dar ciência do teor do
presente termo aos empregados e empregadas alocadas na prestação dos serviços
contratados, mediante assinatura Declaração de Ciência, conforme modelo anexo.

 

Cláusula Sétima – A celebração do Termo de Responsabilidade e
Confidencialidade das Informações e da Declaração de Ciência não prejudica nem dispensa a
celebração de outros instrumentos de responsabilidade e compromisso previstos para
contratações específicas. E por estarem assim justos e de acordo, firmam este Termo, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos.

 

 

Anexo II Declaração de Ciência do Termo de Responsabilidade e Confidencialidade
das Informações do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

 

Anexo do Contrato nº ____, celebrado entre a União, por intermédio do Tribunal Regional
Eleitoral da Paraíba, e a empresa _________.

 

O(s) funcionário(s) e funcionária(s) abaixo qualificado(s) e qualificada(s)
declara(m) ter pleno conhecimento do teor do Termo de Responsabilidade e Confidencialidade
das Informações do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba firmado pela Empresa
______________ com o TRE-PB, e assume(m) a obrigação de cumpri-lo em sua
integralidade, sob pena de responsabilização, na forma da lei.

 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, a presente
Declaração de Ciência é assinada pela(s) parte(s) declarante(s).

 

Identificação do(s) declarante(s) Nome Identidade CPF Função

 

MICHELLY PALMEIRA MEDEIROS
ANALISTA JUDICIÁRIO

 

Documento assinado eletronicamente por MICHELLY PALMEIRA MEDEIROS em 15/01/2025, às 13:21, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

MÔNICA GUIMARÃES MENDES DE ALMEIDA
CHEFE DA SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

 

Documento assinado eletronicamente por MÔNICA GUIMARÃES MENDES DE ALMEIDA em 15/01/2025, às 13:26,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

MICHELLE BATISTA LIRA
ANALISTA JUDICIÁRIO
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Documento assinado eletronicamente por Michelle Batista Lira em 15/01/2025, às 13:30, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2035414&crc=16E41BD7, informando, caso não
preenchido, o código verificador 2035414 e o código CRC 16E41BD7..

0010088-93.2024.6.15.8000 2035414v22
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CALCULADORA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO DE LIMPEZA COM MÃO DE OBRA DEDICADA

ÁREAS DE LIMPEZA E ASSEIO - ASG ÁREA DEFINIDA VALOR R$/M² RESUMO DA QUANTIDADE E CUSTO DA MÃO DE OBRA
A1. PISOS ACARPETADOS 0 6,007135821 A. Valor ASG Mês 5  R$                                                4.805,71 
A2. PISOS FRIOS 1885,5 6,007135821 0  R$                                                            -   
A3. LABORATÓRIOS 0 10,679352571 C. Valor Encarregado de Turma 1  R$                                                5.675,32 
A4. ALMOXARIFADOS/GALPÕES 1,922283463 D. Valor do Supervisor de Turma 0  R$                                                            -   
A5. OFICINAS 0 2,669838143
A6. ÁREAS COM ESPAÇOS LIVRES (SAGUÃO, HALL E SALÃO) 0 3,203805771
A7. BANHEIROS 0 16,019028857 VALORES POR ÁREA - ASG
B1. PISOS PAVIMENTADOS ADJACENTES/CONTÍGUOS ÀS EDIFICAÇÕES 3472,81 2,669838143 R01. VL m² A1 x A  R$                                                            -   
B2. VARRIÇÃO DE PASSEIOS E ARRUAMENTOS 0 0,533967629 R02. VL m² A2 x A  R$                                              11.326,45 
B3. ÁREAS VERDES 0 1,779892095 R03. VL m² A3 x A  R$                                                            -   
C1. ESQUADRIAS FACE EXTERNAS COM EXPOSIÇÃO A SITUAÇÃO DE RISCO 0 3,133459603 R04. VL m² A4 x A  R$                                                            -   
C2. ESQUADRIAS FACE EXTERNAS SEM EXPOSIÇÃO A SITUAÇÃO DE RISCO 0 1,357832495 R05. VL m² A5 x A  R$                                                            -   
C3. ESQUADRIAS FACE INTERNAS 154,88 1,071973022 R06. VL m² A6 x A  R$                                                            -   
D1. FACHADAS ENVIDRAÇADAS 0 0,212153834 R07. VL m² A7 x A  R$                                                            -   
E1. ÁREAS HOSPITALARES E ASSEMELHADAS 0 13,349190714 R08. VL m² B1 x A  R$                                                9.271,84 

R09. VL m² B2 x A  R$                                                            -   
VARIÁVEIS - PRODUTIVIDADE ASGs PRODUTIVIDADE QTDE R10. VL m² B3 x A  R$                                                            -   
PRODUTIVIDADE A1 (800 a 1.200) EM M² 800 0,000000 R11. VL m² C1 x A  R$                                                            -   
PRODUTIVIDADE A2 (800 a 1.200) EM M² 800 2,356875 R12. VL m² C2 x A  R$                                                            -   
PRODUTIVIDADE A3 (360 a 450) EM M² 450 0,000000 R13. VL m² C3 x A  R$                                                    166,03 
PRODUTIVIDADE A4 (1.500 a 2.500) EM M² 2500 0,000000 R14. VL m² C3 x A  R$                                                            -   
PRODUTIVIDADE A5 (1.200 a 1.800) EM M² 1800 0,000000 R15. VL m² C3 x A  R$                                                            -   
PRODUTIVIDADE A6 (1.000  a 1.500) EM M² 1500 0,000000
PRODUTIVIDADE A7 (200 a 300) EM M² 300 0,000000 VALORES POR ÁREA - ENCARREGADO
PRODUTIVIDADE B1 (1.800 a 2.700) EM M² 1800 1,929339 R01. VL m² A1 x A  R$                                                            -   
PRODUTIVIDADE B2 (6.000 a 9.000) EM M² 9000 0,000000 R02. VL m² A2 x A  R$                                                            -   
PRODUTIVIDADE B3 (1.800 a 2.700) EM M² 2700 0,000000 R03. VL m² A3 x A  R$                                                            -   
PRODUTIVIDADE C1 (130 a 160) EM M² 130 0,000000 R04. VL m² A4 x A  R$                                                            -   
PRODUTIVIDADE C2 (300 a 380) EM M² 300 0,000000 R05. VL m² A5 x A  R$                                                            -   
PRODUTIVIDADE C3 (300 a 380) EM M² 380 0,407579 R06. VL m² A6 x A  R$                                                            -   
PRODUTIVIDADE D1 (130 a 160) EM M² 160 0,000000 R07. VL m² A7 x A  R$                                                            -   
PRODUTIVIDADE E1 (360 a 450) EM M² 360 0,000000 R08. VL m² B1 x A  R$                                                            -   
HOMENS EM FUNÇÃO DA ÁREA DEFINIDA / PRODUTIVIDADE 4,693793 R09. VL m² B2 x A  R$                                                            -   

R10. VL m² B3 x A  R$                                                            -   
R11. VL m² C1 x A  R$                                                            -   
R12. VL m² C2 x A  R$                                                            -   
R13. VL m² C3 x A  R$                                                            -   
R14. VL m² C3 x A  R$                                                            -   
R15. VL m² C3 x A  R$                                                            -   

SOMA DAS: V. MÉD M² EM R$ CUSTO DA ÁREA EM R$
ÁREAS INTERNAS (R01 a R07): 1.885,50M² 6,0071  R$                                              11.326,45 
ÁREAS EXTERNAS (R08 a R10): 3.472,81M² 2,6698  R$                                                9.271,84 
ESQUADRIAS (R11 a R13): 154,88M² 0,0000  R$                                                    166,03 
FACHADAS (R14 a R14): 0,00M² 0,00  R$                                                            -   
ÁREAS HOSPITALARES (R15 a R15): 0,00M² 0,0000  R$                                                            -   

CUSTO MENSAL DO ENCARREGADO  R$                                                5.675,32 
TOTAL MENSAL  R$                                              26.439,64 

TOTAL PERÍODO (12 MESES)  R$                                            317.275,70 

B. Valor ASG INSALUBRE Mês



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
MODELO PARA A CONSOLIDAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

Com ajustes após publicação da Lei n° 13.467, de 2017.
Nº de Reg. Da CCT PB00164/2024

ENCARREGADO
Data de Vigência da CCT 01/01/2024 A 31/12/2024

Módulo 1 - Remuneração

1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário-Base                                  1.679,80 
B Adicional de Periculosidade
C Adicional de Insalubridade
D Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reduzida
F Adicional de Hora Extra - feriado trabalhado
G Gratificação                                     235,00 

Total                                  1.914,80 

Módulo 2 - Encargos e Benefícios (Anuais, Mensais e Diários)

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$)
A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33%                            159,57 
B Férias 8,33%                            159,57 
C Adicional de Férias 2,78%                              53,19 

Total 19,44%                            372,33 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)
A GPS 28,80%                            658,69 

A.1 INSS 20,00%
A.2 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50%
A.3 SAT 3,00%
A.4 SESC ou SESI 1,50%
A.5 SENAI - SENAC 1,00%
A.6 SEBRAE 0,60%
A.7 INCRA 0,20%
B FGTS 8,00%                            182,97 

Total 36,80%                            841,66 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

2.3 Benefícios Mensais e Diários Percentual (%) Valor (R$)
A Auxílio Transporte                                        4,65 204,60 
B Desconto Auxílio Transporte 6,00% -114,89 
C Auxílio-Refeição/Alimentação                                     550,00                            550,00 
D Desconto Auxílio-Refeição/Alimentação 20,00% -110,00 
E Benefício Odontológico                              22,00 
F Auxíio Funeral                                6,00 
G Seguro de Vida                                6,00 
H Plano de Assistência Familiar e Social                              40,00 

Total                            603,71 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias                                     372,33 
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições                                     841,66 
2.3 Benefícios Mensais e Diários                                     603,71 

Total                                  1.817,70 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 1,683%                              51,72 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,135%                                4,14 
C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,000%                                    -   
D Aviso Prévio Trabalhado 0,393%                              14,65 
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,144%                                5,39 
F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 4,000%                            149,30 

Total 6,354%                            225,20 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente



Submódulo 4.1 - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais Percentual (%) Valor (R$)
A Férias 8,33%                            329,81 
B Ausençia por Doença 2,22%                              87,95 
C Licença Paternidade/Maternidade 0,08%                                3,30 
D Ausençias Legais 0,04%                                1,42 
E Acidente trabalho 0,05%                                1,84 

Total 10,72%                            424,31 

Submódulo 4.2 - Intrajornada

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) Valor (R$)
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0%                                    -   

Total 0%                                    -   

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)
4.1 Substituto nas Ausências Legais                                     424,31 
4.2 Substituto na Intrajornada                                            -   

Total                                     424,31 

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes - calça, camisa, tênis, meia, boné, crachá                                     113,14 
B Materiais                                            -   
C Outros (EPI's e EPC's)                                            -   

Total                                     113,14 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)
A Custos Indiretos 8,00%                            359,61 
B Lucro 6,79%                            329,64 
C Tributos 8,65%                            490,92 

C.1 Tributos Federais 3,65%
Tributos Federais (COFINS) 3,00%
Tributos Federais (PIS) 0,65%

C.2 Tributos Estaduais (especificar) 0,00%
C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00%

Total                         1.180,17 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)
A Módulo 1 - Composição da Remuneração                                  1.914,80 
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários                                  1.817,70 
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão                                     225,20 
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente                                     424,31 
E Módulo 5 - Insumos Diversos                                     113,14 

Subtotal (A + B +C+ D+E)                                  4.495,15 
F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro                                  1.180,17 

Valor Total por Empregado                                  5.675,32 



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
MODELO PARA A CONSOLIDAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

Com ajustes após publicação da Lei n° 13.467, de 2017.
Nº de Reg. Da CCT PB00164/2024

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Data de Vigência da CCT 01/01/2024 A 31/12/2024

Módulo 1 - Remuneração

1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A                                  1.518,00 
B Adicional de Periculosidade
C Adicional de Insalubridade
D Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reduzida
F Adicional de Hora Extra - feriado trabalhado
G Outros (especificar)

Total                                  1.518,00 

Módulo 2 - Encargos e Benefícios (Anuais, Mensais e Diários)

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$)
A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33%                            126,50 
B Férias 8,33%                            126,50 
C Adicional de Férias 2,78%                              42,17 

Total 19,44%                            295,17 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)
A GPS 28,80%                            522,19 

A.1 INSS 20,00%
A.2 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50%
A.3 SAT 3,00%
A.4 SESC ou SESI 1,50%
A.5 SENAI - SENAC 1,00%
A.6 SEBRAE 0,60%
A.7 INCRA 0,20%
B FGTS 8,00%                            145,05 

Total 36,80%                            667,25 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

2.3 Benefícios Mensais e Diários Percentual (%) Valor (R$)
A Auxílio Transporte                                        4,65 204,60 
B Desconto Auxílio Transporte 6,00% -91,08 
C Auxílio-Refeição/Alimentação                                     550,00                            550,00 
D Desconto Auxílio-Refeição/Alimentação 20,00% -110,00 
E Benefício Odontológico                              22,00 
F Auxíio Funeral                                6,00 
G Seguro de Vida                                6,00 
H Plano de Assistência Familiar e Social                              40,00 

Total                            627,52 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias                                     295,17 
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições                                     667,25 
2.3 Benefícios Mensais e Diários                                     627,52 

Total                                  1.589,93 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 1,683%                              43,51 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,135%                                3,48 
C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,000%                                    -   
D Aviso Prévio Trabalhado 0,393%                              12,20 
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,144%                                4,49 
F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 4,000%                            124,32 

Total 6,354%                            187,99 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Salário-Base (SALÁRIO MÍNIMO 2025)



Submódulo 4.1 - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais Percentual (%) Valor (R$)
A Férias 8,33%                            274,66 
B Ausençia por Doença 2,22%                              73,24 
C Licença Paternidade/Maternidade 0,08%                                2,75 
D Ausençias Legais 0,04%                                1,18 
E Acidente trabalho 0,05%                                1,53 

Total 10,72%                            353,36 

Submódulo 4.2 - Intrajornada

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) Valor (R$)
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0%                                    -   

Total 0%                                    -   

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)
4.1 Substituto nas Ausências Legais                                     353,36 
4.2 Substituto na Intrajornada                                            -   

Total                                     353,36 

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes                                      96,23 
B Equipamentos                                      47,96 
C EPI                                      12,90 

Total                                     157,09 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)
A Custos Indiretos 8,00%                            304,51 
B Lucro 6,79%                            279,13 
C Tributos 8,65%                            415,69 

C.1 Tributos Federais 3,65%
Tributos Federais (COFINS) 3,00%
Tributos Federais (PIS) 0,65%

C.2 Tributos Estaduais (especificar) 0,00%
C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00%

Total                            999,33 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)
A Módulo 1 - Composição da Remuneração                                  1.518,00 
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários                                  1.589,93 
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão                                     187,99 
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente                                     353,36 
E Módulo 5 - Insumos Diversos                                     157,09 

Subtotal (A + B +C+ D+E)                                  3.806,38 
F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro                                     999,33 

Valor Total por Empregado                                  4.805,71 



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
MODELO PARA A CONSOLIDAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

Com ajustes após publicação da Lei n° 13.467, de 2017.
Nº de Reg. Da CCT PB000164/2024

COPEIRA
Data de Vigência da CCT 01/01/2024 A 31/12/2024

Módulo 1 - Remuneração

1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A                                  1.518,00 
B Adicional de Periculosidade
C Adicional de Insalubridade
D Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reduzida
F Adicional de Hora Extra - feriado trabalhado
G Outros (especificar)

Total                                  1.518,00 

Módulo 2 - Encargos e Benefícios (Anuais, Mensais e Diários)

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$)
A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33%                            126,50 
B Férias 8,33%                            126,50 
C Adicional de Férias 2,78%                              42,17 

Total 19,44%                            295,17 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)
A GPS 28,80%                            522,19 

A.1 INSS 20,00%
A.2 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50%
A.3 SAT 3,00%
A.4 SESC ou SESI 1,50%
A.5 SENAI - SENAC 1,00%
A.6 SEBRAE 0,60%
A.7 INCRA 0,20%
B FGTS 8,00%                            145,05 

Total 36,80%                            667,25 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

2.3 Benefícios Mensais e Diários Percentual (%) Valor (R$)
A Auxílio Transporte                                        4,65 204,60 
B Desconto Auxílio Transporte 6,00% -91,08 
C Auxílio-Refeição/Alimentação                                     550,00                            550,00 
D Desconto Auxílio-Refeição/Alimentação 20,00% -110,00 
E Benefício Odontológico                              22,00 
F Auxíio Funeral                                6,00 
G Seguro de Vida                                6,00 
H Plano de Assistência Familiar e Social                              40,00 

Total                            627,52 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias                                     295,17 
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições                                     667,25 
2.3 Benefícios Mensais e Diários                                     627,52 

Total                                  1.589,93 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 1,683%                              43,51 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,135%                                3,48 
C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,000%                                    -   
D Aviso Prévio Trabalhado 0,393%                              12,20 
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,144%                                4,49 
F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 4,000%                            124,32 

Total 6,354%                            187,99 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Salário-Base (SALÁRIO MÍNIMO 2025)



Submódulo 4.1 - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais Percentual (%) Valor (R$)
A Férias 8,33%                            274,66 
B Ausençia por Doença 2,22%                              73,24 
C Licença Paternidade/Maternidade 0,08%                                2,75 
D Ausençias Legais 0,04%                                1,18 
E Acidente trabalho 0,05%                                1,53 

Total 10,72%                            353,36 

Submódulo 4.2 - Intrajornada

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) Valor (R$)
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0%                                    -   

Total 0%                                    -   

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)
4.1 Substituto nas Ausências Legais                                     353,36 
4.2 Substituto na Intrajornada                                            -   

Total                                     353,36 

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes                                     113,14 
B Insumos - COPA                                            -   
C Outros (EPI's e EPC's)                                            -   

Total                                     113,14 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)
A Custos Indiretos 8,00%                            300,99 
B Lucro 6,79%                            275,91 
C Tributos 8,65%                            410,89 

C.1 Tributos Federais 3,65%
Tributos Federais (COFINS) 3,00%
Tributos Federais (PIS) 0,65%

C.2 Tributos Estaduais (especificar) 0,00%
C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00%

Total                            987,80 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)
A Módulo 1 - Composição da Remuneração                                  1.518,00 
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários                                  1.589,93 
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão                                     187,99 
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente                                     353,36 
E Módulo 5 - Insumos Diversos                                     113,14 

Subtotal (A + B +C+ D+E)                                  3.762,43 
F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro                                     987,80 

Valor Total por Empregado                                  4.750,23 



LISTA DE UNIFORMES - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

N°       ITEM UNID PERÍODO PREÇO UNIT MÉDIO PREÇO TOTAL ANUAL

1 CALÇA EM BRIM COM ELÁSTICO NA CINTURA UND SEMESTRAL 3 6  R$                  85,00  R$                       510,00 

2 UND SEMESTRAL 3 6  R$                  65,00  R$                       390,00 

3 SAPATO TIPO BABUCH SOFT WORK PAR SEMESTRAL 1 2  R$                109,90  R$                       219,80 
5 MEIA EM ALGODÃO NA COR BRANCA PAR SEMESTRAL 2 2  R$                  10,00  R$                          20,00 
6 CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO UND SEMESTRAL 1 1  R$                  15,00  R$                          15,00 

VALOR TOTAL ANUAL =  R$                       1.154,80 
VALOR TOTAL MENSAL =  R$                             96,23 

LISTA DE UNIFORMES - COPEIRA E ENCARREGADO (SEXO FEMININO)

N°       ITEM UNID PERÍODO PREÇO UNIT MÉDIO PREÇO TOTAL ANUAL

1 UND SEMESTRAL 3 6  R$                  89,90  R$                       539,40 

2 CALÇA SOCIAL NA COR PRETA UND SEMESTRAL 3 6  R$                  89,90  R$                       539,40 
3 SAPATILHA SOCIAL - NA COR PRETA PAR SEMESTRAL 1 2  R$                  89,00  R$                       178,00 

6 UND SEMESTRAL 1 1  R$                  85,90  R$                          85,90 

6 CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO UND SEMESTRAL 1 1  R$                  15,00  R$                          15,00 

VALOR TOTAL ANUAL =  R$                       1.357,70 
VALOR TOTAL MENSAL =  R$                           113,14 

QTD POR 
PERIODO

QTD POR 12 
MESES

CAMISA OU CAMISETAS, MANGA CURTA COM A LOGOMARCA DA 
EMPRESA 

QTD POR 
PERIODO

QTD POR 12 
MESES

BLUSA EM ALGODÃO COM BOTÕES NA FRENTE - COM LOGOMARCA DA 
EMPRESA - COR A DEFINIR

COLETE TIPO "CARDIGAN" - NA COR PRETA - COM LOGOMARCA DA 
EMPRESA 



 MATERIAL

ENTREGA ESTIMADA MENSAL

Item Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

1 ÁCIDO MURIÁTICO - EMBALAGEM COM 1 LITRO LITRO 10
                      4,34                        43,40 

2 ÁGUA SANITÁRIA - EMBALAGEM COM 1 LITRO LITRO 36
                      1,91                        68,76 

3 BALDE PLÁSTICO COM ALÇA - CAPACIDADE  10 LITROS UNIDADE 6
                    10,25                        61,50 

4 DESINFETANTE - EMBALAGEM COM 1 LITRO LITRO 40
                      2,21                        88,40 

5 CAIXA 15
                      4,96                        74,40 

6 POLIDOR DE ALUMÍNIO - EMBALAGEM COM 500ML UNIDADE 5
                      2,59                        12,95 

7 COADOR PARA MÁQUINA DE CAFÉ UNIDADE 1                     11,53                        11,53 

8 ESPONJA DUPLA FACE DE 99X69X19 mm UNIDADE 20
                      0,95                        19,00 

9 FLANELA BRANCA DE 30X50 cm UNIDADE 10                       4,50                        45,00 

10 LIMPADOR MULTIUSO - EMBALAGEM COM 500ML UNIDADE 24
                      3,59                        86,16 

11 BORRIFADOR - CAPACIDADE 500ML UNIDADE 10
                      9,55                        95,50 

12 PAPEL HIGIÊNICO EM ROLO 64
                      4,25                      272,00 

13 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, NA COR BRANCA 20
                    15,85                      317,00 

Unidade de 
Medida

Quantidade 
mensal

PASTILHA SANITÁRIA ADESIVA - EMBALAGEM COM 3 
UNIDADES

PACOTE 
COM 4 
ROLOS

PACOTE C/ 
1000 fls.

NA PROPOSTA, O LICITANTE 
DEVERÁ INDICAR A MARCA 

DO PRODUTO QUE SERÁ 
FORNECIDO. 



14 PAPEL TOALHA EM ROLO, NA COR BRANCA 20                       6,50                      130,00 

15 RODO COM CABO DE MADEIRA - 30 cm UNIDADE 7                       6,91                        48,37 

16 SABÃO EM BARRA - 200 Gramas UNIDADE 15
                      2,25                        33,75 

17 SABÃO EM PÓ – 500 Gramas UNIDADE 10                       3,12                        31,20 

18 DETERGENTE NEUTRO 500 ML 24                       1,97                        47,28 

19 SABONETE LÍQUIDO - EMBALAGEM COM 5 LITROS BOMBONA 7
                    18,20                      127,40 

20 SACO PARA LIXO - 100 LITROS NA COR PRETA 4
                    26,00                      104,00 

21 SACO PARA LIXO - 40 LITROS NA COR PRETA 4
                    10,50                        42,00 

22 SACO PARA LIXO - 200 LITROS 4
                    38,00                      152,00 

23 VASSOURA DE PELO COM CABO DE MADEIRA - 30 cm UNIDADE 10
                      7,70                        77,00 

24 VASSOURA PIAÇAVA COM CABO DE MADEIRA - 30CM UNIDADE 10
                      8,81                        88,10 

25 VASSOURA PARA LIMPEZA VASO SANITÁRIO UNIDADE 6
                      6,68                        40,08 

26 ESPONJA EM AÇO PACOTE COM 8 UNIDADES UNIDADE 10
                      2,42                        24,20 

27 INSETICIDA SPRAY UNIDADE 10                     13,65                      136,50 
28 ESCOVA SANITÁRIA UNIDADE 2                     10,00                        20,00 

29 UNIDADE 24
                      2,72                        65,28 

30 PANO EM ALGODÃO PARA LIMPEZA CHÃO - ALVEJADO UNIDADE 10
                      6,50                        65,00 

31 LUSTRA MÓVEIS - EMBALAGEM COM 200GRS UNIDADE 10
                      8,35                        83,50 

PACOTE C/ 
02 UND

PACOTE 
COM 

100UNDS

PACOTE 
COM 

100UNDS

PACOTE 
COM 

100UNDS

AROMATIZANTE DE AMBIENTES - EMBALAGEM COM 
500ML



32 LIMPA VIDRO - EMBALAGEM COM 500ML LITRO 24
                      2,89                        69,36 

33 PANO PARA PRATO UNIDADE 5                       3,55                        17,75 
TOTAL MENSAL                   2.598,37 

CUSTOS INDIRETOS 8%                      207,87 
LUCRO 6,79%                      190,54 

TRIBUTOS 8,65%                      283,77 
COFINS 3,00%

PIS 0,65%
ISS 5%

TOTAL                   3.280,55 

0BSERVAÇÃO 1: O Fiscal do Contrato, deverá apresentar a relação das necessidades de material e insumos para o mês subsequente 
até o dia 15 do mês vigente 



NA PROPOSTA, O LICITANTE 
DEVERÁ INDICAR A MARCA 

DO PRODUTO QUE SERÁ 
FORNECIDO. 



EPI

ENTREGA ESTIMADA MENSAL 

Item Descrição Valor Unitário Valor Total

1 Luva em tricô pigmentada na palma da mão UNIDADE 4                  8,50                                         34,00 
3 Luva de borracha - tamanhos M e G UNIDADE 6                  5,08                                         30,48 

VALOR TOTAL                  64,48 
VALOR MENSAL POR ASG                  12,90 

Unidade de 
Medida

Quantidade 
mensal



EQUIPAMENTOS

ENTREGA INÍCIO DO CONTRATO

Item Descrição Valor Unitário Valor Total

1 UNIDADE 1 60                      1.096,88                             18,28 

2 UNIDADE 1 36                      1.055,75                             29,33 

3 Aspirador de pó UNIDADE 1 60                         410,74                               6,85 
4 Máquina lava jato pressão - 1.300 libras ou superior UNIDADE 1 60                         515,79                               8,60 
5 Mangueira trançada com 50metros UNIDADE 1 12                         157,61                             13,13 
6 Enxada UNIDADE 1 12                           50,21                               4,18 
7 Pá grande UNIDADE 1 12                           42,76                               3,56 
8 Carro de mão UNIDADE 1 12                         168,68                             14,06 
9 Escada em alumínio com 05 degraus UNIDADE 1 12                         193,19                             16,10 
10 Vassoura ancinho com 22 dentes UNIDADE 1 12                           29,76                               2,48 
11 Aparador de grama 1500w UNIDADE 1 24                         297,38                             12,39 
12 Tesoura para grama UNIDADE 1 12                           38,57                               3,21 
13 Facão para mato 10 polegadas UNIDADE 1 12                           32,17                               2,68 
14 Bomba pulverizadora 5 litros UNIDADE 1 6                         130,95                             21,83 
15 Carro de limpeza multifuncional UNIDADE 2 36                      1.040,00                             57,78 
16 Balde dobô 30 litros com cabo telescópico UNIDADE 2 36                         456,00                             25,33 

VALOR TOTAL       239,79 
VALOR MENSAL POR ASG         47,96 

Unidade de 
Medida

Quantidade 
mensal

Vida útil 
(meses)

Máquina de café industrial 220V, com 1 (UM) depósito de 10 litros, corpo em aço 
inox, torneira com sistema de proteção contra vazamentos e entupimentos, 

aquecimento por resistência elétrica, termostato regulável, acompanhado de 1 
(uma) tampa, saco coador e aro coador, referência "Universal" ou similar

 
Carro bandeja, com 4 rodízios giratórios, com alça - Cada bandeja suporta 36 Kg 

(aproximadamente) - Distância entre bandejas - (+/-) 35 cm 



INSUMOS 

ENTREGA ESTIMADA MENSAL 

Item Descrição Valor Unitário Valor Total

1 50                           13,43                          671,50 

2 24                             4,48                          107,52 

3 UNIDADE 6                             8,95                             53,70 

4 Gás GLP 13kg UNIDADE 6                         125,00                          750,00 
VALOR TOTAL MENSAL                       1.582,72 

                                  -   

Unidade de 
Medida

Quantidade 
mensal

Café, tipo torrado, apresentação moído, tipo de embalagem a vácuo puro, 
condicionado em embalagem aluminizada, validade de prazo mínimo de 1 
ano, normas técnicas laudo de classificação de café feito pela ABIC, sendo 

extra forte. (SÃO BRAZ, MELLITA, SANTA CLARA PREMIUM)

PACOTE 
COM 

250GRS

Açúcar, tipo cristal, origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, aplicação 
adoçante, característica adicional de 1ª qualidade.

PACOTE 
COM 1KG

Adoçante, tipo liquido límpido transparente, ingredientes: água, 
edulcorantes artificiais, quais sejam: ciclamato de sódio, sucarina sódica e 
acesulfame de potássio; conservantes: metilparabeno e propilparabeno; 

acidulante: acido cítrico tipo dietético, com bico dosador (100ml).

0BSERVAÇÃO 1: O Fiscal do Contrato, deverá apresentar a relação das necessidades de material e insumos para o mês subsequente 
até o dia 15 do mês vigente



RESUMO DA CONTRATAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM Nº DE POSTOS VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

GRUPO 1
1 Serviços de Limpeza, asseio e conservação m²  R$                            26.439,64  R$                      317.275,70 
2 Material sob demanda (limpeza)                                     3.280,55                               39.366,61 

TOTAL  R$                     356.642,31 
3 Serviço de Copeiragem 1                                     4.750,23                               57.002,71 
4 Material sob demanda (copa)                                                  -                                               -   



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

Anexo

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 90006/2025

(Processo SEI n.º 0010088-93.2024.6.15.8000)

 

 

ANEXO II

 

DOS QUANTITATIVOS E DAS ESPECIFICAÇÕES

 

GRUPO G1

ITEM ESPECIFICAÇÃO Nº DE
POSTOS

VALOR
MENSAL

(R$)

VALOR
ANUAL

(R$)

VALOR
TOTAL

(36 MESES)

(R$)

01 SERVIÇOS DE LIMPEZA,
ASSEIO E CONSERVAÇÃO M²      

02 MATERIAL SOB DEMANDA
(LIMPEZA) -      

VALOR TOTAL (SERVIÇOS DE LIMPEZA):    

03 SERVIÇO DE COPEIRAGEM 1      

04 MATERIAL SOB DEMANDA
(COPA) -      

VALOR TOTAL (SERVIÇOS DE COPEIRAGEM):    

VALOR GLOBAL TOTAL (R$):  

 

OBSERVAÇÃO:
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1.º) Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT/CATSER e a do EDITAL,
prevalecerá a descrição do EDITAL.

 

 

João Pessoa (PB), 11 de março de 2025.

 

LEDA MARIA PEDROSA DE OLIVEIRA
PREGOEIRO(A)

 

Documento assinado eletronicamente por LEDA MARIA PEDROSA DE OLIVEIRA em 11/03/2025, às 18:54,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2071231&crc=C3E8B548, informando, caso não
preenchido, o código verificador 2071231 e o código CRC C3E8B548..
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 90006/2025
(Processo SEI N. º 0010088-93.2024.6.15.8000)

ANEXO III

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA
Avenida Princesa Isabel, 201 - Bairro Tambiá - CEP 58020-911 - João Pessoa - PB - http://www.tre-

pb.jus.br
 

Contratação - Estudos Preliminares IN 1/2018TREPB nº 1/2025 -
SEGEC

 

1. OBJETO

0.1. Contratação de empresa especializada na prestação dos Serviços de Limpeza, Asseio e
Conservação com fornecimento e mão de obra, materiais e equipamentos e Serviço de
Copeiragem com fornecimento de mão de obra e materiais a serem prestados no Fórum
Eleitoral, NVI e NSO em Campina Grande.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA

Os serviços a serem contratados são imprescindíveis e essenciais ao regular
desenvolvimento das atividades administrativas e operacionais dos Cartórios Eleitoral, sendo
plenamente justificável a contratação desses serviços em face da necessidade da
Administração.

 

3. EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Mônica Guimarães Mendes de Almeida

Michelle Batista Lira

Michelly Palmeira Medeiros

 

4. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS OU A AQUISIÇÃO A
SEREM CONTRATADOS, DE ACORDO COM A SUA NATUREZA

 

Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018

IN nº 5, de 25 de maio de 2017

IN nº 73, de 5 de agosto de 2020

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

 

5. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO

O presente modelo de contratação já vem sendo praticado e está sendo
considerado uma boa prática, haja vista a necessidade do serviços descritos no item 1.

 

6. REFERÊNCIA AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO
OU ENTIDADE, SE HOUVER

Indicador 25
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Objetivo: aderência ao Plano Anual das Contratações

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratada se obriga a prestar os serviços contratados em plena
conformidade com o estabelecido no Termo de Referência e Contrato.

Deverá fornecer a mão de obra, além de materiais e equipamentos nos
quantitativos adequados;

Iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da data fixada no Termo de Autorização de Início dos Serviço - TAIS, a ser emitido pelo
Gestor do Contrato;

Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente;

Demais obrigações serão descritas no Termo de Referência.

 

8. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

SERVIÇOS DE LIMPEZA ASSEIO E CONSERVAÇÃO

8.1 FÓRUM ELEITORAL DE CAMPINA GRANDE

Área Interna - 876,33M²

Área Externa - 3.472,81M²

Esquadria Externa (face interna e externa) - 113,68M²

 

8.2 NVI CAMPINA GRANDE

Área Interna - 822,46M²

Área Externa - 0,00M²

Esquadria Externa (face interna e externa) - 41,20M²

 

8.3 NSO CAMPINA GRANDE

Área Interna - 81,76M²

Área Externa - 0,00M²

Esquadria Externa (face interna e externa) - 25,10M²

 

SERVIÇOS DE COPEIRAGEM

01 posto de serviços com 40 horas semanais

 

9. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

A Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratação deverá ser
elaborada pela Comissão Permanente criada para elaboração de planilhas.

 

10. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação se torna viável haja vista a previsão orçamentária existente na
Proposta Orçamentária 2025, aprovada pelo Tribunal Superior Eleitoral.
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MICHELLY PALMEIRA MEDEIROS
ANALISTA JUDICIÁRIO

 

Documento assinado eletronicamente por MICHELLY PALMEIRA MEDEIROS em 15/01/2025, às 13:21, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

MÔNICA GUIMARÃES MENDES DE ALMEIDA
CHEFE DA SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

 

Documento assinado eletronicamente por MÔNICA GUIMARÃES MENDES DE ALMEIDA em 15/01/2025, às 13:25,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

MICHELLE BATISTA LIRA
ANALISTA JUDICIÁRIO

 

Documento assinado eletronicamente por Michelle Batista Lira em 15/01/2025, às 13:30, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2035411&crc=75408BF3, informando, caso não
preenchido, o código verificador 2035411 e o código CRC 75408BF3..

Referência: Processo nº 0010088-93.2024.6.15.8000 SEI nº: 2035411
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO



Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Avenida Princesa Isabel, 201 - Bairro Centro - CEP 58020-911 - João Pessoa - PB

 

MINUTA - SECONT

CONTRATO Nº ___/2025

Processo SEI n.º 0010088-93.2024.6.15.8000

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2025,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA
E A EMPRESA
.............................................................
 
 

 

A União por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA, com sede na Av. Princesa Isabel, nº 201, Tambiá, na cidade de João Pessoa/PB,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.017.798/0001-60, neste ato representado por seu Secretário
de Administração e Orçamento, VALTER FÉLIX DA SILVA, brasileiro, casado, CPF nº
468.XXX.184-XX, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
............................., inscrita no CNPJ/MF nº ............................, sediado(a) na
..................................., Telefone (__) _____, e-mail ________, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos,
tendo em vista o que consta no Processo nº 0010088-93.2024.6.15.8000 e em observância
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº
___/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1 . 1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de
LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, com a disponibilização de mão de obra,
saneantes domissanitários, materiais de consumo e equipamentos adequados à execução dos
trabalhos e de COPEIRAGEM com fornecimento de gêneros alimentícios e gás GLP 13kg, nos
prédios onde funcionam o Fórum Eleitoral, NVI e NSO, situado na Av. Rio Grande do Sul - s/n
- Bairro da Liberdade, no município de Campina Grande-PB, a serem executados de acordo
com o estabelecido no Termo de Referência nº 01/2025 - SEGEC, que passa a fazer parte
integrante deste ajuste independentemente de transcrição.

 

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência;
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b) O Edital da Licitação;

c) A Proposta do contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 - O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir
do dia 25 de março de 2025, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

2.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos
seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação.

2.6 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3.2 - A gestão do presente contrato e a fiscalização dos serviços serão realizadas de acordo
com o estabelecido no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, bem como na Portaria n° 18/2018-
SAO/DG, do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba.

3.3 - Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos
os serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os
serviços ajustados, diretamente ou por prepostos designados.

3.4 - Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, caberá ao fiscal e ao gestor acompanhar
os serviços de acordo com as cláusulas contratuais e ao previsto no Termo de Referência,
determinando o que for necessário para regularização das faltas ou defeitos observados, sob
pena de responsabilização administrativa, conforme especificado no Termo de Referência.

3.5 - O modelo de gestão do contrato está descrito no item 14 do Termo de Referência nº
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01/2025 - SEGEC.

3.6 - A gestão do presente contrato e a fiscalização do serviço observarão o cumprimento do
Programa “Transformação” instituído pela Resolução CNJ nº. 497/2023, sempre que o
contingente atingir a quantidade mínima de 25 pessoas.

  

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços ajustados, o valor
mensal de R$ ______ (_________), sendo:

a) R$ _____ (_______), referente à prestação dos serviços de limpeza, asseio e conservação
e,

b) R$ ______ (_______), referente a prestação de serviço de copeiragem, com
fornecimento de gêneros alimentícios e de gás GLP 13 kg.

5.1.1 - O valor mensal a ser efetivamente pago à CONTRATADA poderá variar em razão do
estabelecido no Instrumento de Medição de Resultados - IMR (Apêndice do TR nº 01/2025 –
SEGEC).

5 . 2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, através de OBC - Ordem Bancária de
Crédito, OBB - Ordem Bancária para Banco ou Ordem Bancária para Pagamento de Faturas
com Código de Barras, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, nos termos do artigo 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

6.1.1 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

6.1.1 - A Nota Fiscal/Fatura/Boleto Bancário com código de barras, relativa ao serviço
prestado, deverá ser encaminhada para o e-mail segec@tre-pb.jus.br ou, na sua
impossibilidade, apresentada no Protocolo Geral do TRE/PB, acompanhado da declaração
de conta-corrente própria, na qual deseja receber o referido pagamento, com a
identificação da instituição financeira, nome e prefixo da agência correspondente;

6.1.1.1 – O valor da Nota Fiscal/Fatura/Boleto bancário com código de barras
deverá estar de acordo com o Relatório de Ocorrências Mensais, do mês
anterior, encaminhado pelo Gestor à CONTRATADA;

6.1.1.2 - A empresa contratada deverá manter endereço eletrônico para
correspondência via e-mail.

6.1.1.3 - Todas as ocorrências apontadas pela fiscalização serão encaminhadas, via
correspondência eletrônica, à empresa contratada.
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6.1.1.4 - O Gestor do Contrato deverá emitir relatório apontando o excesso de
ocorrências ao final de cada mês, com encaminhamento à empresa contratada,
para glosa no mês seguinte, se for o caso, até o segundo dia útil do mês
subsequente ao da prestação do serviço.

6.1.2 – A comprovação da regularidade fiscal, para o pagamento, será verificada por
meio do SICAF;

       6.1.2.1 - Na impossibilidade de o CONTRATANTE ter acesso ao SICAF e/ou ao sítio
da Justiça do Trabalho, a comprovação da regularidade fiscal deverá ser realizada
mediante a apresentação, pela CONTRATADA, da documentação descrita no item 17.1,
"t", do Termo de Referência.

6.1.3 - No primeiro pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, cópias das CTPS de todos os empregados alocados no Tribunal, bem como
as respectivas fichas funcionais. Para os casos de contrato de experiência, apresentar
cópia do contrato;

6.1.4 - A Nota Fiscal/Fatura será analisada pelo respectivo Gestor e atestada, se for o
caso;

6.1.5 - O Contratante se reserva ao direito de não efetuar o pagamento se, no ato da
atestação da nota fiscal/fatura por parte do gestor do contrato, este verificar que os
serviços foram executados em desacordo com o especificado no ajuste;

6.1.6 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação da
despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-
se-á, após a regularização da situação e/ou reapresentação da nota fiscal/fatura, não
acarretando qualquer ônus para o Contratante.

6.1.7 - O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na
proposta/nota de empenho, sob pena de não ser efetuado o pagamento;

6.2 - O CONTRATANTE poderá reter ou glosar o pagamento, sem prejuízo das sanções
cabíveis, quando a CONTRATADA:

6.2.1 - Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida a atividade contratada.

6.2.2 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.3 - No último mês da vigência do contrato, poderá ocorrer a glosa no pagamento
da fatura, caso haja ocorrências no mês do faturamento e no mês anterior.

6 . 4 - Caso a CONTRATADA tenha o recolhimento dos encargos relativos ao FGTS
centralizado, o documento comprobatório de autorização para a centralização dos
recolhimentos deverá ser apresentado à Administração;

6.5 - Havendo atraso no pagamento de suas obrigações, o TRE/PB procederá à
atualização financeira diária de seus débitos, onde os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, conforme a
seguinte fórmula:

I = (TX / 100)

365

 

EM = I x N x VP

 

onde:

I = Índice de atualização financeira
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TX = Percentual da taxa de juros de mora anual

EM = Encargos moratórios

 

6.6 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de aplicação de penalidade,
sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

7.1 - Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.

7.2 - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

  a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional:
a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida
pelo contrato;

  b) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.3 - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será
contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da
nova solicitação.

  7.3.1 - Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos
financeiros, independentemente daquela apostilada.

7.4 - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos
custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem
os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art.
135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021).

7.5 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção
ou dissídio coletivo de trabalho.

7.6 - Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista,
de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou
que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade (art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021).

7.7 - Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado
efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da
categoria profissional abrangida pelo contrato.

  7.7.1 - A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção
ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de
obra decorrente desses instrumentos.

7.8 - Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do
mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de
reajustamento IPCA/IBGE.

7.9 - Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
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em vigor.

7.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do
mercado, por meio de termo aditivo.

7.11 - Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do
mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado
que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a
redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

7.12 - O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes
de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.13 - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo
acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao
contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no
termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido
tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.14 - A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação
solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo
indenizatório.

7.15 - O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 60 (sessenta)
dias, contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da
variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)

7.16 - O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a
comprovação da variação dos custos.

7.17 - A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.18 - As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art.
124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.19 - O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de
modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.20 - A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item
relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e
Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua
efetiva repercussão sobre os preços contratados.

7.21 - A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO E DAS CONTRIBUIÇÕES

8.1 - De acordo com o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, será retido, na
fonte, o imposto sobre a renda da pessoa jurídica - IRPJ, bem assim a contribuição sobre o
lucro líquido (CSLL), a contribuição para a Seguridade Social (COFINS) e a contribuição para o
PIS/PASEP, sobre o pagamento efetuado à pessoa jurídica contratada, pela prestação do
serviço, objeto deste contrato, observando os procedimentos previstos nessa Instrução
Normativa.

8.1.1 - Caso a pessoa jurídica contratada seja optante do “SIMPLES” esta não ficará
sujeita à retenção prevista na Instrução Normativa retro mencionada.

8.1.2 - Consoante disciplina o art. 6º, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012,
as empresas optantes do Simples Nacional, as instituições de educação e de assistência
social sem fins lucrativos, bem como as instituições de caráter filantrópico, recreativo,
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cultural, científico e às associações civis, a que se referem os artigos 12 e 15 da Lei nº
9.532/97, deverão, no primeiro pagamento, apresentar ao CONTRATANTE declaração
assinada por seu represente legal, de acordo com os modelos dos Anexos II, III ou IV da
referida norma.

8.1.3 - As entidades beneficentes de assistência social, previstas nos incisos III e IV do
art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 que atuam nas áreas da saúde, da
educação e da assistência social deverão apresentar, juntamente com a declaração
constante dos Anexos II ou III da citada norma, o Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (Cebas), expedido pelos Ministérios das respectivas áreas de atuação
da entidade, na forma estabelecida pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014.

8.2 - Com base nos preceitos da legislação municipal correspondente, será retido, na fonte, o
ISS sobre o valor do serviço prestado.

8.3 - Consoante disciplina o art. 31 da Lei nº 8.212/93, o TRE/PB reterá, para recolhimento à
Seguridade Social em nome da Contratada, 11% (onze por cento) do valor bruto da nota
fiscal/fatura dos serviços prestados.

 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

9.1 - Os valores dos itens que compõem os insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes
de acordo ou convenção coletiva de trabalho e de lei) e os materiais da planilha de
composição de custos do contrato poderão ser reajustados, a cada doze meses, a partir da
data da apresentação da proposta, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA/IBGE, acumulado nos últimos doze meses.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - O CONTRATANTE se obriga a:

a) promover, através do Gestor e dos fiscais designados, o acompanhamento e a
fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a ocorrência de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da
CONTRATADA;

b) fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela empresa, inclusive
quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força
maior, justificados e aceitos pelo TRE/PB, não devem ser interrompidos;

c) destinar local para guarda dos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos;;

d) indicar instalações sanitárias;

e) glosar dos pagamentos mensais os valores correspondentes às paralisações dos postos
de trabalhos, quando não houver a respectiva substituição e a consequente compensação
das horas não trabalhadas;

f) assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom desempenho
dos mesmos;

g) utilizar, no acompanhamento da execução contratual, Processo SEI específico de
Gestão Contratual ou outro instrumento hábil (e-mail, notificações etc.), desde que
preserve o histórico dos acontecimentos para futura análise por parte do Tribunal;

h) emitir pronunciamento em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial
aplicação de sanções, alterações e repactuações;

i) ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição, de empregado da

Minuta 2039561         SEI 0010088-93.2024.6.15.8000 / pg. 7



empresa que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

j) não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

j.1) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto;

j.2) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar com a Contratada;

j.3) não aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e
em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

l) prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para que os empregados
da CONTRATADA venham desempenhar de modo satisfatório o seu trabalho;

m) comunicar à CONTRATADA formal e imediatamente problemas ou dificuldades
relacionadas à prestação dos serviços contratados;

n) proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades necessárias ao bom cumprimento
das obrigações contratadas;

o) efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela
Contratada;

p) disponibilizar programas de redução de energia elétrica, uso racional de água e coleta
seletiva de resíduos sólidos, bem como recipientes coletores adequados para a coleta
seletiva de materiais secos recicláveis, seguindo a padronização internacional para a
identificação, por cores, (VERDE para vidro, AZUL para papel, AMARELO para metal,
VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo não reciclável);

q) elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências relativas ao descarte
de materiais potencialmente poluidores;

r) publicar o extrato do contrato no PNCP, de acordo com as disposições contidas na Lei
14.133/2021;

s) observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na contratação, bem como sua compatibilidade com
as obrigações assumidas;

t) solicitar, por amostragem, aos empregados terceirizados que verifiquem se as
contribuições da Previdência Social e os valores relativos ao FGTS estão ou não sendo
recolhidos em seus nomes, fornecendo à administração os respectivos comprovantes, de
modo que, no período de um ano, todos empregados tenham recolhimentos avaliados
pelo Tribunal;

u) comunicar à Secretaria Especial do Ministério e Emprego, do Ministério da Economia e
à Receita Federal do Brasil qualquer irregularidade verificada nas contribuições
previdenciárias e do FGTS, dos empregados terceirizados;

v) efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas no
contrato.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) prestar os serviços contratados em plena conformidade com o estabelecido
no presente contrato e no termo de referência;
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b) fornecer a mão de obra, além de utensílios e equipamentos nos
quantitativos adequados, com vistas a garantir à realização dos serviços contratados;

c) iniciar a prestação do serviço no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
a partir da data fixada no Termo de Autorização de Início do Serviço - TAIS, a ser emitido
pelo gestor do contrato;

d) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente;

e) designar por escrito preposto(s) que tenham poderes para resolução de
possíveis ocorrências durante a execução deste contrato;

f) apresentar todos os empregados colocados à disposição da Administração,
sem exceção, com fardamentos padronizados e adequados à atividade, incluindo calça,
camisa, bem como crachás de identificação com fotografia recente e os Equipamentos de
Proteção Individual (EPI's) necessários, todos fornecidos exclusivamente pela Contratada, de
acordo com especificações constantes no presente termo de referência;

g) manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos
serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até
24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de
proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;

h) identificar todos os equipamentos, ferramental e utensílios de sua
propriedade, tais como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para
transporte de lixo, escadas, etc., de forma a não serem confundidos com similares de
propriedade da Contratante;

i) implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão
permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os
serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as
dependências objeto dos serviços;

j) assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito;

k) cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal e as normas internas de segurança e medicina do trabalho;

l) instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações
do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança e
medicina do trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas do Contratante;

m) exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus
empregados, através de ponto eletrônico, devendo substituí-los em suas ausências, sob
pena de ter os valores descontados do pagamento mensal;

n) prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

o) responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das
normas disciplinares determinadas pela Administração;

p) observar conduta adequada na utilização dos saneantes domissanitários,
materiais e dos equipamentos, objetivando a correta higienização dos utensílios e das
instalações objeto da prestação dos serviços;

q) assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não será
mantido nas dependências do Contratante;

r) atender de imediato as solicitações do Contratante quanto às substituições
de empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos
serviços;

s) apresentar, no primeiro mês da prestação dos serviços, cópia autenticada
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dos seguintes documentos:

s.1) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função,
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução
dos serviços, quando for o caso;

s.2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso,
devidamente assinada pela contratada;

s.3) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que
prestarão os serviços.

t) apresentar, mensalmente, juntamente com a NOTA FISCAL/FATURA dos
serviços executados:

t.1) prova da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (CND),

t.2) com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e

t.3) com as Fazendas Municipal e Federal, sendo esta através da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

t.4) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

u) apresentar, quando solicitado, original ou cópia autenticada dos seguintes
documentos:

u.1) Guia de Recolhimento da Previdência Social (GPS), individualizada por
contratante;

u.2) Certidão negativa com as Receitas Estadual e Municipal;

u.3) Comprovante de pagamento dos salários (folha de pagamento analítica e
contracheques de qualquer mês da prestação dos serviços);

u.4) Comprovante do pagamento de benefícios suplementares (vale
transporte, vale alimentação, entre outros);

u.5) Relação dos trabalhadores constantes no arquivo SEFIP;

u.6) Resumo das informações à Previdência Social constante do arquivo
SEFIP, individualizado por contratante;

u.7) Comprovante de declaração das contribuições a recolher à Previdência
Social e a outras entidades e fundos FPAS;

u.8) Resumo do fechamento – empresa / FGTS;

u.9) Protocolo de envio dos arquivos;

u.10) Guias do FGTS pagas;

u.11) Comprovantes de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que
foram exigidos por lei ou pelo contrato.

v) entregar, até 10 (dez) dias após o último mês da prestação dos serviços
(extinção ou rescisão do contrato), original ou cópia autenticada dos documentos abaixo
relacionados:

v.1) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados
prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da
categoria;

v.2) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS,
referentes às rescisões contratuais;

v.3) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do
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FGTS de cada empregado dispensado;

v.4) exames médicos demissionais dos empregados dispensados;

v.5) comprovante de realocação dos funcionários em outras atividades de
prestação de serviços, sem interrupção do contrato de trabalho, se for o caso.

x) realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos
serviços contratados exclusivamente em seu próprio nome;

y) sujeitar-se às disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei nº 8.070, de 11/09/1990, no que couber;

z) apresentar os profissionais devidamente asseados, unhas limpas e
aparadas, com boa apresentação, devendo portar em lugar visível o crachá de identificação;

a.1) fazer seguro de vida em favor dos seus empregados com coberturas de
morte natural, morte acidental e invalidez por acidente, cada cobertura no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais), exceto suicídio, independente do local ocorrido,
apresentando a respectiva apólice no 1º pagamento, com início de vigência a partir da data
de assinatura do contrato, podendo ser descontado do salário do funcionário 50% (cinquenta
por cento) do valor prêmio do seguro, respeitando-se o limite máximo de desconto de R$
5,00 (cinco reais);

b.1) realizar o pagamento de seus empregados até o 5º (quinto) dia útil do
mês subsequente, independente do repasse realizado pela Administração, nos termos dos art.
459 e 465, ambos da CLT, por meio de depósito bancário em conta-corrente aberta em nome
do empregado, na cidade aonde serão prestados os serviços contratados;

c.1) seguir as determinações da convenção coletiva do sindicato da respectiva
categoria, relativamente a todos os empregados, observando o pagamento dos adicionais
e/ou vantagens peculiares a cada profissional;

d.1) executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados,
cabendo à Contratada otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos quer materiais –
com vistas a qualidade dos serviços e a satisfação do Contratante, praticando produtividade
adequada aos vários tipos de trabalhos. A Contratada responsabilizar-se-á integralmente
pelos serviços contratados, cumprindo evidentemente, as disposições legais que interfiram
em sua execução, destacando-se a legislação ambiental;

e.1) fornecer, até 10 (dez) dias após cada período aquisitivo, a escala de
férias dos empregados postos à disposição da Administração;

f.1) efetuar o pagamento da remuneração de férias dos empregados até 02
(dois) dias antes do gozo desta, nos termos da legislação vigente;

g.1) responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou material de
consumo do Tribunal, quando for apurada sua responsabilidade em processo administrativo,
sem prejuízo das sanções cabíveis;

h.1) indenizar qualquer dano ou prejuízo causado ao Tribunal, ainda que
involuntariamente, pelos funcionários alocados ou pela omissão dos mesmos no desempenho
de suas tarefas;

i.1) promover, sempre que reparos e/ou pinturas tenham que ser efetuados
nas dependências do Tribunal, a limpeza dos respingos e/ou entulhos, utilizando métodos,
equipamentos e produtos oportunos;

j.1) manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas e todas as condições exigidas para a contratação;

k.1) viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da
prestação dos serviços, o acesso dos seus empregados em exercício no Tribunal, via internet,
por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil,
com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias estão sendo recolhidas;
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l.1) viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da
prestação dos serviços, a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos
os empregados em exercício neste Tribunal;

m.1) apresentar, sempre que solicitado, extrato da conta do INSS e do FGTS
dos empregados;

n.1) oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a
obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pelo gestor do contrato;

o.1) observar os manuais de procedimentos relativos ao descarte de materiais
potencialmente poluidores;

p.1) obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do
trabalho, de acordo com as normas da Secretaria Especial do Trabalho do Ministério da
Economia;

q.1) fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da
Norma Regulamentadora nº 6 da Secretaria Especial do Trabalho do Ministério da Economia;

r.1) elaborar e implementar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais
(PPRA), de acordo com as Normas Regulamentadoras da Secretaria Especial do Trabalho do
Ministério da Economia;

s.1) elaborar e implementar Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO), como objetivo de promoção e preservação da saúde dos
trabalhadores, de acordo com as Normas Regulamentadoras da Secretaria Especial do
Trabalho do Ministério da Economia;

t.1) assegurar, durante a vigência do contrato, capacitação a todos os
trabalhadores em saúde e segurança no trabalho, dentro da jornada de trabalho, com carga
horária mínima de 2 (duas) horas mensais, conforme a Resolução CSJT nº 98 de 20 de abril
de 2012;

u.1) assegurar, durante a vigência do contrato, a capacitação dos
trabalhadores quanto às práticas definidas na política de responsabilidade socioambiental do
órgão;

v.1) comprovar, sob pena de rescisão contratual, no prazo máximo de 10
(dez) a partir da assinatura do presente instrumento e durante a vigência do ajuste, o
atendimento das seguintes condições:

v.1.1) não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados
explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela
Portaria Interministerial da Secretaria Especial do Trabalho do Ministério da Economia/SDH nº
2, de12 de maio de 2011;

v.1.2) não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por
infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho
infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição
Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de
março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nos 29 e 105.

x.1) priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias
primas de origem local para execução dos serviços;

y.1) selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os
serviços e, em cumprimento ao Ato nº 0007360-98.2009 do Conselho Nacional de Justiça
que, seja disponibilizado 01 (uma) vaga aos presos, egressos, cumpridores de penas
e medidas alternativas e adolescentes em conflito com a lei.

z.1) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente
Contrato, sem a prévia anuência da CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES PARTICULARES

12.1 - O CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer serviços que venham a ser
executados pela CONTRATADA sem a devida previsão contratual ou tenha sido realizado fora
da sua vigência;

12.2 - Os serviços constantes neste Termo de Referência serão recebidos mês a mês, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante atesto da respectiva fatura.

12.3 - É assegurada ao CONTRATANTE a faculdade de exigir, a qualquer tempo, da
CONTRATADA documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os
encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato;

12.4 - A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a realizar os pagamentos de salários
diretamente aos empregados terceirizados, bem como das contribuições previdenciárias e do
FGTS, quando estes não forem honrados pela empresa.

12.4.1 - Quando os pagamentos descritos neste item não forem possíveis de serem
realizados pelo Tribunal, seja por falta da documentação pertinente ou outras razões, os
valores contratuais retidos cautelarmente deverão ser depositados junto à Justiça do
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS.

12.5 - A Contratada deverá observar as obrigações e responsabilidades específicas
relativas às Boas Práticas Ambientais, descritas no item 18 do Termo de Referência
nº 01/2025 - SEGEC.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1 - Os serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial, visam a obtenção de
adequadas condições de salubridade e higiene, com disponibilização de mão de obra,
saneantes domissanitários, materiais de consumo e equipamentos necessários à execução
dos trabalhos do imóvel em questão e, executados de acordo com a Rotina de Execução dos
Serviços constantes no item 7 deste Termo de Referência. Estes serviços abrangem:

a) Áreas Internas: pisos acarpetados, pisos frios, almoxarifados e áreas com
espaços livres;

b) Áreas Externas: pisos pavimentados adjacentes/contíguos às edificações;

c) Vidros Interno/Externos: sem exposição à situação de risco.

13.2 - Para o Posto de Copeiragem, o profissional deverá possuir qualificação mínima de
ensino fundamental e, no mínimo 01 (um) ano de experiência profissional em atividades,
demonstrada através de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, sendo as
atribuições do posto, segundo a Tabele de Atividades - CBO/MTE e deverá desenvolver os
serviços abaixo discriminados:

a) Servir: servir café, chá e sucos (quando solicitados em eventos internos
das Unidades);

b) Montar praças e carrinhos;

c) Organizar estrutura de apoio: montar a mesa, forrar bandejas, repor o
material de apoio, repor bebidas em geral, verificar a quantidade de produtos em estoque;

d) Organizar o trabalho: verificar o material de trabalho, requisitar utensílios,
material de produtos de limpeza, controlar o prazo de validade dos produtos, verificar
segurança do local de trabalho, verificar cumprimento das normas sanitárias;
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e) Desmontar a praça ou o carrinho: desmontar carrinhos, desmontar mesas,
recolher bandejas, garrafas, copos, guardar louças, bandejas, garrafas térmicas e outros;

f) Higienizar utensílios e equipamentos: lavar utensílios, secar a louça, limpar
equipamentos de refrigeração, limpar equipamentos em geral, limpar bancadas meses a pias,
separar o lixo, limpar o piso;

g) Demonstrar competências pessoais: manter-se disciplinado, cuidar da
aparência e higiene pessoal, demonstrar cordialidade, contornar situações adversas, cultivar
ética profissional, manter-se dinâmico, demonstrar educação e paciência.

13.3 - Os serviços devem ser prestados respeitando as normas de Medicina e Segurança no
Trabalho vigente em nosso país.

13.4 - Na realização dos serviços com utilização de água devem ser seguidas as seguintes
recomendações:

a) A limpeza dos pisos pavimentados, passeios e pátios somente será feita por
meio de varredura e recolhimento de detritos, ou, caso necessário, por meio da utilização de
baldes, panos molhados ou escovão, sendo expressamente vedada a lavagem com água
potável, exceto em caso que se confirme material contagioso ou outros que tragam dano à
saúde.

b) Sempre que possível, será permitida lavagem com água de reuso ou outras
fontes (águas de chuva e poços, por exemplo), cuja água seja certificada de não
contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ROTINAS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 – A rotina de execução dos serviços deve ser executada nos termos descritos no item 7
do Termo de Referência nº 01/2025 - SEGEC.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO MATERIAL DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO

15.1 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, insumos, EPI's e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e
qualidades estabelecidas, promovendo a sua substituição quando necessário.

15.1.1 - Os materiais, fardamentos, equipamentos, insumos e EPIs seguem o
anexo da Planilha de Custos e Formação de Preços, obedecendo a periodicidade de cada
material, promovendo sua substituição quando necessário;

15.1.2 - Os materiais deverão ser entregues a Administração mediante recibo,
deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização operacional do Contrato;

15.1.3 - O custo mensal efetivo dos materiais será variável, de acordo com os
itens e suas respectivas quantidades entregues pela Contratada, observando os valores
unitários apresentados na proposta vencedora;

15.1.4 - Todo o material e equipamentos deverão estar disponíveis a partir do
primeiro dia da vigência contratual, para fins de aferição do primeiro IMR;

15.1.5 - Além dos materiais, a Contratada deverá fornecer equipamentos de
proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) aos profissionais vinculados ao contrato, na forma e
quantidade discriminadas na planilha;

15.1.6 - A relação mensal de materiais e suas respectivas quantidades será
informada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato até o dia 20 de cada mês.
Posteriormente a empresa deverá entregar os itens solicitados até o dia 10 do mês
subsequente, realizando assim o devido fornecimento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS POSTOS DE SERVIÇO, HORÁRIO E JORNADA DE
TRABALHO

16.1 – Os postos de serviço que serão de 40 (quarenta) horas semanais deverão ser
preenchidos por empregados pertencentes ao quadro de pessoal da CONTRATADA.

16.2 - Nos dias em que não houver expediente nas unidades do CONTRATANTE, os
prestadores de serviços poderão ser dispensados da jornada de trabalho, no respectivo dia,
sem prejuízo da remuneração.

16.3 - No período compreendido entre 20 (vinte) de dezembro e 06 (seis) de janeiro,
denominado recesso judiciário, art. 62, I, da Lei nº 5010/66, a jornada de trabalho diária
poderá ser adequada ao horário de funcionamento das unidades do CONTRATANTE, sem
prejuízo da remuneração.

16.4 - A jornada diária deverá ser cumprida dentro do horário de expediente do TRE/PB, e
será definida pelo CONTRATANTE, respeitadas as normas do direito do trabalho e demais
disposições legais aplicáveis.

16.5 - No caso das mulheres integrantes do Programa "Transformação", instituído pela
Resolução n.° 497/2023, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, o comparecimento junto ao
órgão/empresa quando houver atendimento psicossocial, terá equiparação com tratamento
médico, mediante apresentação de declaração/atestado emitido por instituições públicas
responsáveis por tais atendimentos.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DA PARALISAÇÃO DO POSTO DE TRABALHO

17.1 - Caracteriza a paralisação do posto de trabalho a falta de prestação dos serviços
contratados por período superior a uma hora.

17.1.1 - Caso reste configurada a paralisação do posto de trabalho, sem sua respectiva
substituição, será descontado da fatura mensal, para cada paralisação, o valor
correspondente a 1/22 do custo mensal do posto.

17.2 - Ocorrendo a paralisação do posto de trabalho, a CONTRATADA deverá reiniciar a sua
operação, no prazo de 01 (uma) hora da solicitação do CONTRATANTE.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS HORAS SUPLEMENTARES DO POSTO DE
TRABALHO

18.1 - O CONTRATANTE poderá, em ano de eleição, requerer à CONTRATADA que os
funcionários terceirizados dos postos de limpeza realizem serviços em horas suplementares,
não devendo os serviços ultrapassar 02 (duas) horas diárias.

18.1.1. Os postos de limpeza poderão funcionar em horário suplementar para o atendimento
das necessidades do CONTRATANTE relacionadas aos Plantões da Justiça Eleitoral e aos
serviços das Unidades que ultrapassem o regular horário de funcionamento do posto de
trabalho.

18.2 - A realização de serviços em horas suplementares é medida excepcional, devendo ser
previamente autorizada pela Administração e, na impossibilidade da sua compensação, serão
calculadas e pagas com base no valor da hora trabalhada do profissional efetivamente
utilizado na prestação dos serviços, dentro do seu respectivo posto.

18.2.1. As horas extras podem ser compensadas até a semana imediatamente posterior ao
da realização do serviço. Não o sendo, deverão ser quitadas na folha de pagamento do mês
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subsequente.

18.2.2. O valor da hora suplementar corresponderá ao resultado do valor do salário do
profissional dividido por 200 (duzentos), acrescido do percentual legal ou do estabelecido na
convenção coletiva de trabalho da categoria, nos sábados, domingos e dias úteis. A esse
resultado serão acrescidos encargos sociais, taxa de administração e lucro, bem como os
tributos incidentes e previstos na planilha de formação de preços da CONTRATADA.

18.3 - A realização de serviços em horas suplementares requer a adoção dos seguintes
procedimentos:

a) apresentação de justificativa da Unidade interessada, indicando número de posto, horário e
período;

b) existência de disponibilidade orçamentária; e

c) autorização prévia do Ordenador de Despesa.

18.4 - Somente será considerada hora suplementar aquela que, cumulativamente, satisfaça
as seguintes exigências:

a) exceda a quantidade de horas diárias e semanais previstas para cada posto de trabalho,
devidamente apurada no relatório mensal de frequência do posto de trabalho; e

b) tenha sido devidamente autorizada na forma do item anterior.

18.5 - Ao TRE/PB caberá o custeio do valor correspondente a folha de serviço suplementares
prestado pela empresa, onde o repasse será efetuado após o efetivo pagamento aos seus
empregados da cota-parte que cada um fará jus.

18.6 - Quando da apresentação da nota fiscal/fatura correspondente ao serviço suplementar
de limpeza, a empresa fica obrigada a apresentar o memorial de cálculo e prova das
quitações junto aos seus empregados e encargos correspondentes.

18.7 - Quando da realização de serviços suplementares, o pagamento dos empregados da
Contratada deverá ser realizado até o dia 20 (vinte) do mês subsequente, independente do
repasse pela Administração;

18.8 - Os funcionários da empresa farão jus ao recebimento das horas suplementares
trabalhadas, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 

HT - HnC = HR,

 

Onde:

HT : hora extra trabalhada com os acréscimos legais

HnC: hora extra não compensada

HR: hora extra a receber

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE
DADOS – LEI Nº 13.709/2018

19.1 - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação
com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

19.2 - Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE,
para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos
representantes da CONTRATADA, tais como números do CPF e do RG, endereços eletrônico e
residencial, e cópia do documento de identificação.
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19.3 - As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em relação aos
dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual,
comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis –repassadas em decorrência da execução
contratual, sendo vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra
forma de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou
para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

19.4 - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual, para finalidade distinta daquela contida no objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

19.5 - A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e quatro)
horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais
repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no art. 48
da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

19.6 - As partes responderão administrativa e judicialmente na hipótese de causarem danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em
decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.

19.7 - As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos
dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual, ressalvados
os casos em que a manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação legal.

1 9 . 8 - A Contratada fica obrigada a assinar junto com o contrato, o Termo de
Responsabilidade e Confidencialidade (Anexos I e II), apresentando-os, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis da solicitação, sob pena de aplicação de penalidade (Portaria
nº 280/2023/TRE-PB/PTRE/ASPRE).

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

20.1 - A CONTRATADA deverá apresentar garantia de 5% (cinco por cento) do valor
anual do contrato, cabendo-lhe optar por uma das modalidades constantes no art. 96, § 1º
da Lei n. 14.133/2021, quais sejam:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil;

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

20.1.1. Para a modalidade de seguro-garantia, o prazo para apresentação é de 01
(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do
contrato.

20.1.2. Para as demais modalidades, o prazo para apresentação é de 10 (dez) dias
úteis, prorrogável por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da
assinatura do contrato.

   20.1.2.1 - Em sendo adotadas as modalidades caução em dinheiro ou títulos da
dívida pública, ou fiança bancária, caso não haja o atendimento assinalado no prazo
acima, será retido no primeiro pagamento o valor correspondente até a sua
regularização.

    20.1.2.2 - O valor será depositado na conta vinculada para efeito de atualização
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monetária.

20.1.3. Somente serão aceitas garantias nas modalidades seguro-garantia e fiança bancária
emitidas por instituições autorizadas a funcionar pela Superintendência de Seguros Privados e
pelo Banco Central do Brasil, respectivamente.

20.1.4. Se a garantia for prestada na modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter
vigência de no mínimo 90 (noventa) dias, após o encerramento da vigência do
contrato.

20.2 - A garantia prestada pela CONTRATADA, em qualquer modalidade, deverá assegurar o
pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante
a execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada, bem
como obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não
adimplidas pela contratada.

20.3 - Não serão aceitas garantias em cujos termos não constem, expressamente, os
eventos indicados nos itens "a" a "c" do item anterior, observada a legislação de regência.

20.4 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta
específica com correção monetária, em favor do contratante.

20.5 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento).

20.6 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias, autoriza o CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

20.7 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

20.8 - Será considerada extinta a garantia:

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, emitido pelo Gestor/Comissão de gestão do
Contrato, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso o CONTRATANTE não
comunique a ocorrência de sinistros.

20.9 - A contratada obriga-se a apresentar nova garantia, conforme o caso, no prazo
máximo de 10 (dez) dias, antes do seu vencimento, ou da redução do seu valor em razão
de aplicação de quaisquer penalidades, ou da assinatura do termo aditivo que implique na
elevação do valor do contrato e na prorrogação, mantendo-se o percentual estabelecido no
item 15.1 desta cláusula.

20.10 - A garantia de que trata esta cláusula somente será liberada ante a comprovação de
que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, se
for o caso.

20.11 - Caso a comprovação do pagamento das verbas rescisórias trabalhistas ou da
realocação dos empregados não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da
vigência deste ajuste, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA CONTA VINCULADA
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21.1 - Da conta vinculada para quitação de obrigações trabalhistas, inclusive da
liberação/utilização do saldo da mesma, consta do item 20 do Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

h) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

a ) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º,
da Lei);

b ) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

c ) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas g, h, i, j, k do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas b, c, d, e, f, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei);

d) Multa:

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de
inexecução parcial;

22.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
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com a multa (art. 156, §7º).

22.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

22.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8º).

22.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

22.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

22.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº
14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

22.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

22.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 161);

22.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei
nº 14.133/21.

22.10 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a condução de processo de
responsabilização por Comissão Permanente de Responsabilização de Licitantes e Contratados
- CPRLC.

22.11 - Para a aplicação de qualquer sanção, deverá ser adotado o
procedimento previsto neste instrumento, na Portaria nº 301/2023 TRE-PB/PTRE/ASPRE e na
Lei nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO DO ASSÉDIO
MORAL, DO ASSÉDIO SEXUAL E DISCRIMINAÇÃO

23.1 - A Contratada ou seus colaboradores, que se sintam vítimas ou testemunhem atos que
possam configurar assédio moral, assédio sexual ou discriminação, no ambiente de trabalho,
poderá formular relatos.

23.2 - Os relatos poderão ser realizados pelos seguintes meios:

23.2.1 - endereço eletrônico (e-mail) próprio das Comissões de Prevenção e
Enfrentamento do Assédio Moral, Assédio Sexual e Discriminação e da Seção de Assistência à
Saúde;

23.2.2 - junto à Ouvidoria, por de formulário próprio ou e-mail próprio ou à
Corregedoria Regional Eleitoral por e-mail, com pedido de autuação e trâmite;

23.2.3 - mediante contato direto, pessoal ou por meio digital, com ao menos
2(dois) integrantes da Comissão, quando, então, será reduzido a termo, com a assinatura de
ambos que acolheram e formalizaram a postulação de providências.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

24.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o Acordo de Nível de Serviços e IMR,
conforme descritos a seguir, para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

24.2 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados,

b) deixou de executar, ou não executou com qualidade mínima as atividades
contratadas; ou

c) deixou de utilizar materiais ou recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizou com qualidade e quantidade inferior à demandada.

24.3 - A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

24.4 - A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os critérios
estabelecidos no Termo de Referência.

24.5 - O Acordo de Nível de Serviços consta no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO CUMPRIMENTO DO PROGRAMA
TRANSFORMAÇÃO - RESOLUÇÃO CNJ Nº 497/2023

25.1 - O CONTRATANTE se obriga a:

a) autorizar as empresas contratadas a solicitarem às entidades credenciadas a relação
nominal de mulheres em condição de especial vulnerabilidade econômico-social e respectivos
currículos para que o processo seletivo seja realizado;

b) solicitar às empresas contratadas que emitam declaração, contendo o resultado do
processo seletivo, na qual constarão quais mulheres em condição de especial vulnerabilidade
econômico-social serão as aptas a serem contratadas ou os motivos de não-contratação;

c) obter, por meio de termo de sigilo, o compromisso das empresas contratadas de assegurar
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a confidencialidade da situação de vulnerabilidade das trabalhadoras contratadas em
atendimento ao Programa Transformação, bem como o adequado tratamento dos dados
dessas mulheres, em cumprimento às normas atinentes à proteção de dados pessoais;

d) observar, por meio do gestor e fiscal o cumprimento do Programa “Transformação”
instituído pela Resolução CNJ N. 497/2023 sempre que o contingente atingir a quantidade
de 25 pessoas.

 

25.2 - A CONTRATADA se obriga a:

25.2.1 - Promover o desenvolvimento de ações socialmente justas e inclusivas, que
favoreçam a equidade e a diversidade por meio de políticas afirmativas não discriminatórias,
devendo, para tanto, manter, durante toda a execução do contrato, desde que compatível
com os requisitos do posto e com as habilidades exigidas para as categorias profissionais, o
emprego de mão de obra no percentual mínimo estabelecido para os grupos a seguir:

a) Mulheres em condições de vulnerabilidade econômico-social, em especial vítimas de
violência doméstica, nos termos do inciso I, §9º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021 e da
Resolução CNJ nº 497/2023, a qual dispõe que:

a.1 - Entende-se como mulheres em condição de especial vulnerabilidade econômico-social:

a.1.1 - Mulheres vítimas de violência física, moral, patrimonial, psicológica ou sexual, em
razão de gênero, no contexto doméstico familiar;

a.1.2 - Mulheres trans e travestis;

a.1.3 - Mulheres em situação de rua;

a.1.4 - Mulheres egressa do sistema prisional; e

a.1.5 - Mulheres indígenas, campesinas e quilombolas.

25.2.2 - Reservar o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas para as mulheres
em condição de especial vulnerabilidade econômico-social, sendo 2,5% (dois e meio por
cento) destinadas às mulheres vítimas de violência no contexto doméstico familiar e o
restante de vagas preenchidas por mulheres integrantes dos demais grupos relacionados na
alínea "a" do subitem anterior, dando prioridade às mulheres pretas e pardas.

I - O percentual de 5% de reserva de vagas de que trata este subitem 212.2,
aplica-se aos contratos com quantitativos mínimos de 25 colaboradores, e deverá ser
mantido durante toda execução contratual.

II - A indisponibilidade de mão de obra com qualificação necessária para
atendimento do objeto contratual não caracteriza descumprimento do disposto neste subitem
21.2.2.

25.2.3 - manter em sigilo a situação de vulnerabilidade das trabalhadoras contratadas em
atendimento ao Programa Transformação.

25.2.4 - realizar processo seletivo, na qual constarão quais mulheres em condição de especial
vulnerabilidade econômico-social serão as aptas a serem contratadas ou os motivos de não-
contratação. 

25.2.5 - comprovar, por meio de declaração, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do
início da prestação dos serviços, a contratação de mulheres em condição de especial
vulnerabilidade econômico-social, ou justificativa fundamentada de sua não apresentação.

25.2.6 - Comprovar, sempre que solicitado pelo Contratante, o cumprimento das ações
afirmativas elencadas no subitem.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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26.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado na cláusula segunda.

26.2 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

26.2.1 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

26.2.2 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

26.3 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

26.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

26.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

26.3.3 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

26.4 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

26.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

26.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

26.4.3 - Indenizações e multas.

26.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021).

26.6 - O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do
contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

26.7 - O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual,
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

26.8 - Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção
do contrato de trabalho.

26.9 - Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

26.9.1 - a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento
das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias, a qual
será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da
legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); 

26.9.2 - os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

26.10 - Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços
objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art.
121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

26.11 - O contratante poderá ainda:
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26.11.1 - nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia
prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que
rege a matéria; e

26.11.2 - nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

26.12 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n.º 14.133/2021).

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES

27.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133/2021.

27.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

27.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021).

27.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133/2021.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

28.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

Plano Interno:

Nota de Empenho:

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

29.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO

30.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021,
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012.

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO 

31.1 - Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal desta Capital, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o
presente contrato lavrado e assinado eletronicamente pelas partes.

 

João Pessoa, ___ de ____ de 2025.

 

MICHELLY PALMEIRA MEDEIROS
ANALISTA JUDICIÁRIO

 

Documento assinado eletronicamente por MICHELLY PALMEIRA MEDEIROS em 21/01/2025, às 17:30, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2039561&crc=C3B13E4F, informando, caso não
preenchido, o código verificador 2039561 e o código CRC C3B13E4F..
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025
(Processo SEI n.º 0010088-93.2024.6.15.8000)

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA
 

De: (NOME DA EMPRESA)

Para: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

(Local e data ).

 

Declaramos, para os devidos fins, que foi realizada vistoria no local de execução dos serviços des-
critos no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº  90006/2025 e que to-
mamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obriga-
ções objeto da licitação, admitindo-se, consequentemente, como certo, o prévio e total conhecimen-
to do objeto a ser executado, não se admitindo posteriormente qualquer alegação de desconheci-
mento.

 

___________________________________________________

(Nome do representante legal da empresa) – (Número do CPF)

Atestado:

 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025
(Processo SEI n.º 0010088-93.2024.6.15.8000)

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO
DISPOSTO NO ART. 3º DA RESOLUÇÃO Nº 07 DO CNJ

DECLARAÇÃO

                (Nome da Empresa)_______________ , inscrito no CNPJ nº ___________ por intermédio

do seu representante legal o(a) Sr(a) ___________________________, portador da Carteira de Identidade

nº ___________ e do CPF nº __________________,  DECLARO, para fins do disposto no art  3º  da

Resolução do CNJ nº 07,  de 18 de outubro de 2005, com a nova redação que lhe foi  dada pela

Resolução do CNJ nº 09 do CNJ e conforme o entendimento daquele Conselho exposto na alínea “a”

do Enunciado Administrativo nº 01, que a nossa empresa não tem e nem contratará DIRETORES e

OCUPANTES DE FUNÇÃO DE GESTÃO DA EMPRESA, que sejam cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, inclusive, de ocupantes de cargo de direção e

de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE/PB, durante o período de vigência do

contrato decorrente deste certame. 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025
(Processo SEI n.º 0010088-93.2024.6.15.8000)

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO
DISPOSTO NO ARTIGO 4° DA RESOLUÇÃO Nº 156 DO CNJ

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)_______________ , inscrito no CNPJ nº ___________ por intermédio do seu

representante  legal  o(a)  Sr(a)  ___________________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº

___________ e do CPF nº __________________,  DECLARO, para fins do disposto no artigo 4º da

Resolução nº 156, de 08 de agosto de 2012 do CNJ, que a nossa empresa não colocará empregados

para o exercício de funções de chefia que incidam na vedação dos arts.  1º e 2º da mencionada

Resolução, devendo tal condição ser mantida durante todo o contrato.
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ANEXO VIII

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA - CONTRATAÇÕES

Anexo do Contrato nº ____, celebrado entre a União, por
intermédio do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, e a
empresa _________.

________________  inscrita  no  CNPJ  nº  __________,  nesse  ato  representada  por
____________, inscrita(o) no CPF nº _________, doravante denominada CONTRATA-
DA, apresenta o presente Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das Informa-
ções, obrigando-se a não divulgar, sem autorização do  Tribunal Regional Eleitoral da
Paraíba, segredos e informações produzidos, recebidos e custodiados pelo  TRE-PB,
bem como informações sobre quaisquer assuntos de que tomar conhecimento em ra-
zão da execução desta contratação, em conformidade com as seguintes cláusulas e
condições.

Cláusula Primeira – A Contratada reconhece que, com a aceitação do presente termo,
as atividades desenvolvidas envolvem contato com informações restritas ou sigilosas.
Essas informações devem ser tratadas confidencialmente sob qualquer condição e não
podem ser divulgadas a quaisquer pessoas físicas ou jurídicas não autorizadas sem a
expressa autorização do TRE-PB, comprometendo-se a Contratada a manter sigilo so-
bre todo e qualquer assunto de interesse do TRE-PB ou de terceiros, de que tomar co-
nhecimento em razão da execução dos serviços contratados, sob pena de responsabili-
dade civil e administrativa, sem prejuízo da responsabilidade penal de quem tenha des-
cumprido as obrigações assumidas.

Cláusula Segunda – A Contratada reconhece que, em caso de dúvida acerca da confi-
dencialidade de determinada informação, esta deverá ser tratada sob sigilo, até que ve-
nha a ser autorizado, pelo TRE-PB, a tratá-la diferentemente. Em hipótese alguma o si-
lêncio do TRE-PB deverá ser interpretado como liberação de quaisquer dos compromis-
sos ora assumidos.

Cláusula Terceira – A Contratada obriga-se a informar ao TRE-PB, imediatamente, qual-
quer violação das regras de sigilo por parte dela, de qualquer de seus empregados e
empregadas ou de quaisquer outras pessoas, inclusive nos casos de violação não in-
tencional ou culposa de sigilo das informações a ele inerentes.

Cláusula Quarta  – As obrigações a que alude este instrumento perdurarão, inclusive,
após a cessação de vínculo entre a Contratada e o TRE-PB.

Cláusula Quinta – Caso a revelação das informações seja determinada por ordem judi-
cial, a parte notificada se compromete a avisar à outra, para que possa tomar todas as
medidas preventivas para proteger as informações. Nesse caso, a parte deverá revelar



apenas as informações exigidas por determinação judicial  e deverá informar à outra
quais as informações e em que extensão serão reveladas.

Cláusula Sexta – A Contratada compromete-se a dar ciência do teor do presente termo
aos empregados e empregadas alocadas na prestação dos serviços contratados, medi-
ante assinatura Declaração de Ciência, conforme modelo anexo.

Cláusula Sétima – A celebração do Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das
Informações e da Declaração de Ciência não prejudica nem dispensa a celebração de
outros instrumentos de responsabilidade e compromisso previstos para contratações
específicas.

E por estarem assim justos e de acordo, firmam este Termo, para que surta seus jurídi -
cos e legais efeitos.
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIA-
LIDADE DAS INFORMAÇÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

Anexo do Contrato nº ____, celebrado entre a União, por
intermédio do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, e a
empresa _________.

O(s) funcionário(s) e funcionária(s) abaixo qualificado(s) e qualificada(s) declara(m) ter
pleno conhecimento do teor do Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das In-
formações  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  da  Paraíba  firmado  pela  Empresa
______________ com o TRE-PB, e assume(m) a obrigação de cumpri-lo em sua inte-
gralidade, sob pena de responsabilização, na forma da lei.

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, a presente  Declaração de
Ciência é assinada pela(s) parte(s) declarante(s).

Identificação do(s) declarante(s)

Nome Identidade CPF Função
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